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EDITAL DE PREGÃO N.068/2021 - TIPO ELETRÔNICO SRP - 
Processo Administrativo nº 099/2021 

COTA RESERVADA, COTA PRINCIPAL E ITENS 
EXCLUSIVOS PRA ME E EPP 

MENOR PREÇO POR ITEM 
CLAUSULA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:  
1.1 – O Município de Nova Fátima, por seu Prefeito Municipal, Roberto Carlos Messias e através da Comissão de 
Pregão, torna público que, de acordo com a Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 
147/2014 e subsidiariamente a Lei n. 8.666, de 21 de Junho de 1993, Decreto Municipal nº. 27/2006, Lei Municipal 
2199/20 e demais legislações aplicáveis, realizará no dia 01 de dezembro de 2021, às 08h30min, processo 
licitatório na modalidade Pregão Eletrônico SRP – Sistema de Registro de Preço. 
1.2 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da 
Administração, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 
constante da página eletrônica do endereço https://www.comprasnet.gov.br – UASG: 987723 
1.3 - HAVENDO DIVERGÊNCIAS ENTRE A DESCRIÇÃO DO OBJETO CONSTANTE NO EDITAL E A 
DESCRIÇÃO DO OBJETO CONSTANTE NO SITE COMPRAS.GOV “SIASG”, PREVALECERÁ, SEMPRE, A 
DESCRIÇÃO DESTE EDITAL. 
 
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS ATÉ: 01/12/2021 – Horas 08:30:00 
 
INÍCIO DA SESSÃO PUBLICA/DISPUTA DE LANCES: 01/12/2021 – Após classificação de propostas 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília /DF e, dessa 
forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 
O PROCESSO LICITATÓRIO ESTA DISPONIVEL NOS SITES https://www.comprasnet.gov.br, 
http://www.novafatima.pr.gov.br, PODENDO SER SOLICITADO PELO EMAIL DO PREGOEIRO 
licitacaonfpr@gmail.com, OU DIRETAMENTE NO ENDEREÇO: Prefeitura Municipal de Nova Fátima, Rua Dr. 
Aloysio de Barros Tostes, 420 – Centro, Nova Fátima/PR - CEP: 86.310-000, Horário de Expediente: das 08h00 as 
11h00 e das 13h00 as 16h00, FONE: (43) 3552-1122 - UASG: 987723. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
2.1 REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de materiais, suprimentos e equipamentos de 
informática, para a manutenção geral dos Departamentos Municipais, descritas no ANEXO I deste Edital, 
fazendo dele parte integrante para todos os fins e efeitos 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
3.1 As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta da dotação orçamentária abaixo 
especificada: 
 

Ano do Processo Numero do processo Ano da Despesa Código Despesa Valor Previsto Bloqueio de Dotação Elemento 

2021 99 2021 4 1 não 3390309901 

2021 99 2021 10 1 não 3390309901 

2021 99 2021 118 1 não 3390309901 

2021 99 2021 25 1 não 3390309901 

2021 99 2021 26 1 não 3390309901 

2021 99 2021 27 1 não 3390309901 

2021 99 2021 704 1 não 3390309901 

2021 99 2021 58 1 não 3390309901 

2021 99 2021 66 1 não 3390309901 

2021 99 2021 74 1 não 3390309901 

2021 99 2021 82 1 não 3390309901 

2021 99 2021 90 1 não 3390309901 

2021 99 2021 97 1 não 3390309901 

2021 99 2021 101 1 não 3390309901 

2021 99 2021 110 1 não 3390309901 

2021 99 2021 129 1 não 3390309901 

2021 99 2021 139 1 não 3390309901 

2021 99 2021 146 1 não 3390309901 

https://www.comprasnet.gov.br/
https://www.comprasnet.gov.br/
http://www.novafatima.pr.gov.br/
mailto:licitacaonfpr@gmail.br
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2021 99 2021 147 1 não 3390309901 

2021 99 2021 153 1 não 3390309901 

2021 99 2021 158 1 não 3390309901 

2021 99 2021 164 1 não 3390309901 

2021 99 2021 170 1 não 3390309901 

2021 99 2021 177 1 não 3390309901 

2021 99 2021 183 1 não 3390309901 

2021 99 2021 190 1 não 3390309901 

2021 99 2021 195 1 não 3390309901 

2021 99 2021 197 1 não 3390309901 

2021 99 2021 198 1 não 3390309901 

2021 99 2021 202 1 não 3390309901 

2021 99 2021 628 1 não 3390309901 

2021 99 2021 635 1 não 3390309901 

2021 99 2021 641 1 não 3390309901 

2021 99 2021 649 1 não 3390309901 

2021 99 2021 657 1 não 3390309901 

2021 99 2021 663 1 não 3390309901 

2021 99 2021 664 1 não 3390309901 

2021 99 2021 207 1 não 3390309901 

2021 99 2021 208 1 não 3390309901 

2021 99 2021 210 1 não 3390309901 

2021 99 2021 215 1 não 3390309901 

2021 99 2021 216 1 não 3390309901 

2021 99 2021 219 1 não 3390309901 

2021 99 2021 224 1 não 3390309901 

2021 99 2021 236 1 não 3390309901 

2021 99 2021 248 1 não 3390309901 

2021 99 2021 263 1 não 3390309901 

2021 99 2021 277 1 não 3390309901 

2021 99 2021 287 1 não 3390309901 

2021 99 2021 299 1 não 3390309901 

2021 99 2021 300 1 não 3390309901 

2021 99 2021 301 1 não 3390309901 

2021 99 2021 314 1 não 3390309901 

2021 99 2021 315 1 não 3390309901 

2021 99 2021 316 1 não 3390309901 

2021 99 2021 317 1 não 3390309901 

2021 99 2021 332 1 não 3390309901 

2021 99 2021 343 1 não 3390309901 

2021 99 2021 351 1 não 3390309901 

2021 99 2021 361 1 não 3390309901 

2021 99 2021 368 1 não 3390309901 

2021 99 2021 373 1 não 3390309901 

2021 99 2021 377 1 não 3390309901 

2021 99 2021 383 1 não 3390309901 

2021 99 2021 393 1 não 3390309901 

2021 99 2021 394 1 não 3390309901 

2021 99 2021 418 1 não 3390309901 

2021 99 2021 423 1 não 3390309901 

2021 99 2021 424 1 não 3390309901 

2021 99 2021 702 1 não 3390309901 

2021 99 2021 434 1 não 3390309901 

2021 99 2021 440 1 não 3390309901 

2021 99 2021 446 1 não 3390309901 

2021 99 2021 451 1 não 3390309901 

2021 99 2021 457 1 não 3390309901 

2021 99 2021 458 1 não 3390309901 

2021 99 2021 463 1 não 3390309901 

2021 99 2021 467 1 não 3390309901 

2021 99 2021 468 1 não 3390309901 

2021 99 2021 469 1 não 3390309901 

2021 99 2021 478 1 não 3390309901 

2021 99 2021 479 1 não 3390309901 

2021 99 2021 486 1 não 3390309901 
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2021 99 2021 698 1 não 3390309901 

2021 99 2021 685 1 não 3390309901 

2021 99 2021 688 1 não 3390309901 

2021 99 2021 692 1 não 3390309901 

2021 99 2021 707 1 não 3390309901 

2021 99 2021 716 1 não 3390309901 

2021 99 2021 718 1 não 3390309901 

2021 99 2021 491 1 não 3390309901 

2021 99 2021 492 1 não 3390309901 

2021 99 2021 497 1 não 3390309901 

2021 99 2021 498 1 não 3390309901 

2021 99 2021 499 1 não 3390309901 

2021 99 2021 507 1 não 3390309901 

2021 99 2021 518 1 não 3390309901 

2021 99 2021 521 1 não 3390309901 

2021 99 2021 522 1 não 3390309901 

2021 99 2021 523 1 não 3390309901 

2021 99 2021 533 1 não 3390309901 

2021 99 2021 538 1 não 3390309901 

2021 99 2021 547 1 não 3390309901 

2021 99 2021 563 1 não 3390309901 

2021 99 2021 573 1 não 3390309901 

2021 99 2021 577 1 não 3390309901 

2021 99 2021 581 1 não 3390309901 

2021 99 2021 586 1 não 3390309901 

2021 99 2021 594 1 não 3390309901 

2021 99 2021 608 1 não 3390309901 

2021 99 2021 613 1 não 3390309901 

2021 99 2021 617 1 não 3390309901 

2021 99 2021 7 1 não 44905234 

2021 99 2021 14 1 não 44905234 

2021 99 2021 123 1 não 44905234 

2021 99 2021 52 1 não 44905234 

2021 99 2021 53 1 não 44905234 

2021 99 2021 54 1 não 44905234 

2021 99 2021 669 1 não 44905234 

2021 99 2021 705 1 não 44905234 

2021 99 2021 60 1 não 44905234 

2021 99 2021 70 1 não 44905234 

2021 99 2021 78 1 não 44905234 

2021 99 2021 86 1 não 44905234 

2021 99 2021 93 1 não 44905234 

2021 99 2021 100 1 não 44905234 

2021 99 2021 104 1 não 44905234 

2021 99 2021 113 1 não 44905234 

2021 99 2021 675 1 não 44905234 

2021 99 2021 135 1 não 44905234 

2021 99 2021 145 1 não 44905234 

2021 99 2021 167 1 não 44905234 

2021 99 2021 174 1 não 44905234 

2021 99 2021 180 1 não 44905234 

2021 99 2021 187 1 não 44905234 

2021 99 2021 194 1 não 44905234 

2021 99 2021 530 1 não 44905234 

2021 99 2021 634 1 não 44905234 

2021 99 2021 646 1 não 44905234 

2021 99 2021 656 1 não 44905234 

2021 99 2021 662 1 não 44905234 

2021 99 2021 705 1 não 44905234 

2021 99 2021 229 1 não 44905234 

2021 99 2021 243 1 não 44905234 

2021 99 2021 259 1 não 44905234 

2021 99 2021 273 1 não 44905234 

2021 99 2021 283 1 não 44905234 

2021 99 2021 292 1 não 44905234 
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2021 99 2021 309 1 não 44905234 

2021 99 2021 310 1 não 44905234 

2021 99 2021 311 1 não 44905234 

2021 99 2021 325 1 não 44905234 

2021 99 2021 326 1 não 44905234 

2021 99 2021 327 1 não 44905234 

2021 99 2021 339 1 não 44905234 

2021 99 2021 348 1 não 44905234 

2021 99 2021 353 1 não 44905234 

2021 99 2021 358 1 não 44905234 

2021 99 2021 365 1 não 44905234 

2021 99 2021 380 1 não 44905234 

2021 99 2021 386 1 não 44905234 

2021 99 2021 415 1 não 44905234 

2021 99 2021 416 1 não 44905234 

2021 99 2021 668 1 não 44905234 

2021 99 2021 700 1 não 44905234 

2021 99 2021 431 1 não 44905234 

2021 99 2021 454 1 não 44905234 

2021 99 2021 466 1 não 44905234 

2021 99 2021 474 1 não 44905234 

2021 99 2021 475 1 não 44905234 

2021 99 2021 485 1 não 44905234 

2021 99 2021 713 1 não 44905234 

2021 99 2021 686 1 não 44905234 

2021 99 2021 687 1 não 44905234 

2021 99 2021 514 1 não 44905234 

2021 99 2021 515 1 não 44905234 

2021 99 2021 520 1 não 44905234 

2021 99 2021 536 1 não 44905234 

2021 99 2021 542 1 não 44905234 

2021 99 2021 559 1 não 44905234 

2021 99 2021 572 1 não 44905234 

2021 99 2021 576 1 não 44905234 

2021 99 2021 580 1 não 44905234 

2021 99 2021 584 1 não 44905234 

2021 99 2021 589 1 não 44905234 

2021 99 2021 603 1 não 44905234 

2021 99 2021 616 1 não 44905234 

2021 99 2021 620 1 não 44905234 
 

CLAUSULA QUARTA - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 
4.1 – Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do edital de licitação perante a Administração, o 
licitante que não o fizer antes do segundo dia útil que anteceder a data fixada para recebimento das propostas. 
 
CLAUSULA QUINTA - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E ESCLARECIMENTOS: 
5.1 - Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências em relação 
ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com antecedência de até 03 (três) 
dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame.  

5.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a pregoeira e protocolizadas em dias úteis, das 
08h00 às 16h00, na Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes nº 420 – Centro – Nova Fátima/PR, ou 
encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: licitacaonfpr@gmail.com.  
5.1.2 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação.  
5.1.3 A pregoeira deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.  
5.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação das 
propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.  

5.2 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao e-mail: licitacaonfpr@gmail.com .  

mailto:licitacaonfpr@gmail.com
mailto:licitacaonfpr@gmail.com
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5.2.1 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data 
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
edital e dos anexos. 

5.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
5.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  
5.3.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 
 

CLAUSULA SEXTA - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 
6.1 Poderão participar desta licitação empresas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018.  

6.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente PREGÃO, 
deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as orientações que seguem no 
link: www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf-100- digital.  
6.1.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014. 

6.2 Será vedada a participação de empresas:  
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente;  
c) enquadradas nas disposições no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, ou 
ainda,  
d) Empresas que se encontrem sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial, exceto 
empresas com plano de recuperação acolhido judicialmente, e empresas em recuperação extrajudicial, 
com plano de recuperação homologado judicialmente  

6.3 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

6.3.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

6.3.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;  
6.3.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte.  

6.3.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
6.3.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalícias;  
6.3.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
6.3.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição;  
6.3.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 
2, de 16 de setembro de 2009.  
6.3.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  
6.3.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991.  

6.4 Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa licitante estará sujeita as penalidades no crime de 
falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, bem como nos crimes previstos nos artigos 
90 e 93 da Lei Federal i nº 8.666/93, além de poder ser punida administrativamente. 
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6.5 Na ausência da Declaração Unificada elencada no item 12.8.1, considera-se válida as Declarações 
devidamente preenchidas e dispostas no campo próprio do sistema eletrônico, sendo que a Declaração Unificada 
será solicitada como documento complementar pela pregoeira. 
 
CLAUSULA SETIMA - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 
7.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

7.1.1 - coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 
7.1.2 - responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
7.1.3 - abrir as propostas de preços; 
7.1.4 - analisar a aceitabilidade das propostas; 
7.1.5 - desclassificar propostas indicando os motivos; 
7.1.6 - conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço; 
7.1.7 - verificar a habilitação do proponente; 
7.1.8 - declarar o vencedor; 
7.1.9 - receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento; 
7.1.10 - elaborar a ata da sessão; 
7.1.11 - encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação. 

 
CLAUSULA OITAVA - DO CREDENCIAMENTO: 
8.1- O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.  
8.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.gov.br/compras/pt-br , por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira – ICP - Brasil.  
8.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.  
8.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
8.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

8.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

 
CLAUSULA NONA – DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS E HABILITAÇÃO: 
9.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 
de habilitação exigidos no item 12 do edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e 
o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 
de envio dessa documentação. 
9.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 12 deste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 
9.3 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado 
aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.  
9.4 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema;  
9.5 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
9.6 - Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não 
tenha ônus para o Município de Nova Fátima/PR. 
9.7 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
9.8 -  Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.  
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9.9 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
9.10 - O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas as 
exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
9.11 – As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 90 (noventa) dias consecutivos, contados da data 
da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal. 

9.11.1- Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a 
descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo 
detalhadamente as características do objeto/serviço cotado, informando marca/fabricante (se for o 
caso) em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a 
vírgula. 

9.12 - No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA.  
9.12.1 verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma 
COMPRASNET. 

 
CLAUSULA DECIMA - ABERTURA DAS PROPOSTAS E LANCES: 
10.1 - Findo o período de recebimento das propostas e documentos de habilitação, a partir do horário previsto no 
sistema, terá início a fase de “Abertura das Propostas”, momento no qual o(a) Pregoeiro(a), avaliará a 
aceitabilidade de cada uma delas, desclassificando, fundamentadamente, as propostas que não atenderem às 
exigências do Edital, ou aquelas que forem manifestamente inexequíveis, comparados aos preços constantes do 
Anexo I deste.  
10.2 - Aberta a etapa competitiva, todas as propostas classificadas serão consideradas aptas a ofertar lances na 
fase de disputa e ordenadas por valor, de forma decrescente. 
10.3 – Durante sessão de lances a comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e as licitantes ocorrerá, 
exclusivamente, através do “chat” no campo próprio do Sistema COMPRASNET, ficando vedado qualquer 
outro meio de contato com o(a) pregoeiro(a) (como por telefone, e-mail, fax etc.)..   
10.4 – Compete à licitante acompanhar as operações do sistema eletrônico-COMPRASNET durante a sessão de 
pública do certame, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
10.5 – Aberta a etapa da sessão pública de lances, os representantes das licitantes deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
10.6 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura e 
gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação.  

10.6.1 – Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, o 
pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 

10.7 - Aberta a etapa da sessão pública de lances, os representantes das licitantes deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
10.8 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances.  
10.9 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.  
10.10 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
10.11 A disputa se dará pelo valor total (global) por item, sendo que se consagrará vencedor o licitante cujo valor 
GLOBAL DO GRUPO for menor. 
10.12 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital.  
10.13 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema.  
10.14 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 
10.15 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
10.16 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública.  
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10.17 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários.  
10.18 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente.  
10.19 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
10.20 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do 
Ministério da Economia.  
10.21 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.  
10.22 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar.  
10.23 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
10.24 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
10.25 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
10.26 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  
10.27 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  
10.28 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
10.29 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
10.30 - Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado cronologicamente em primeiro lugar. 
10.31 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas.  
10.32 Os Itens/grupos foram distribuídos conforme Lei complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar 
n° 147/2014, art. 48:  
10.33 “Exclusiva” – Lote/itens de contratação está abertos para a participação EXCLUSIVA de “Microempresa – 
ME” ou “Empresa de Pequeno Porte – EPP”, e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado, 
conforme determina o artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014. 
10.34 “Cota Principal” – Lote/itens abertos para a participação de todos os interessados, inclusive os que se 
enquadrem na condição de “Microempresa – ME” ou “Empresa de Pequeno Porte – EPP” e que atuem no ramo de 
atividade referente ao objeto licitado.  
10.35 “Cota Reservada”– Lote/itens constituídos por até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo do respectivo 
objeto, estão abertos para a participação exclusiva de “Microempresa – ME” ou “Empresa de Pequeno Porte – 
EPP”, sem prejuízo de sua participação nos lotes da cota principal, e que atuem no ramo de atividade referente ao 
objeto licitado, conforme determina o artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014.  
10.36 Na hipótese de uma Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP sagrar-se vencedora da 
Cota Principal e da Cota Reservada para o mesmo item, será registrado para ambas as cotas apenas o preço 
menor, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor pratique preços distintos para o mesmo item.  
10.37 Caso não haja licitantes interessados no lote reservado para ME/EPP, o licitante vencedor da cota principal 
fica obrigado a fornecer/executar os itens referentes a cota reservada pelo mesmo valor oferecido na cota principal.  
10.32 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
sanções constantes no Art. 7ª da Lei 10.520/2002. 
 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA – ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 
11.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 
10.024/2019. 



                                            

   Munícipio de Nova Fátima – PR 
     CNPJ n

o
 75.828.418/0001-90      (043) 3552 1122 

___________________________________________________________________________________________  

11.2 Será adjudicado o ITEM/LOTE para a licitante que ofertar o menor preço em todos os itens constantes do 
ITEM/LOTE, salvo quando, justificadamente, ficar demostrado que é inexequível ou inviável o lance ofertado.  
12.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.  

11.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

11.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.  
11.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  
11.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.  

11.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

11.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
11.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
sua continuidade.  
11.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 
 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA – ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 
12.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 
10.024/2019. 
12.2 Será adjudicado o ITEM/LOTE para a licitante que ofertar o menor preço em todos os itens constantes do 
ITEM/LOTE, salvo quando, justificadamente, ficar demostrado que é inexequível ou inviável o lance ofertado.  
12.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.  

12.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

12.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.  
12.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  
12.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.  

12.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

12.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
12.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horár io para a 
sua continuidade.  
12.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 
 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA HABILITAÇÃO: 
13.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
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especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

13.1.1 SICAF.  
13.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, 
de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 
a proibição de contratar com o Poder Público. 
13.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação.  
13.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 
 
13.5 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:  

13.5.1- registro comercial, no caso de empresa individual; 
13.5.2 – ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente registrado no órgão 
competente, em se tratando de sociedades comerciais (empresariais), e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos comprobatórios da eleição dos atuais administradores; 
13.5.3 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 
13.5.4 - declaração sobre Empregado Menor, conforme disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93. 

13.6 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 
13.6.1 - certidão negativa de falência ou recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo Cartório de 
Distribuição da sede da licitante. 

13.7 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 
13.7.1 - inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda; 
13.7.2 - Inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo à sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste edital; 
13.7.3 - Certificados de regularidade de situação perante o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
13.7.4 - Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, Estadual, Municipal ou do 
Distrito Federal do domicílio/sede da licitante. 
13.7.5 – Certidão negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

13.8 Deverá apresentar ainda a DECLARAÇÕES:  
13.8.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III)  
13.8.2 Declaração de que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do 
art. 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, informando o seu regime de tributação 
e, podendo utilizar-se do modelo constante dos Anexos deste Edital; (ANEXO III).  

13.8 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, 
desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.  

13.8.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 3, de 26 abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIRÁ APENAS os documentos indicados nos subitens 
acima 13.5 – Habilitação Jurídica, 13.6 - Qualificação econômico-financeira e 13.7 - Regularidade fiscal e 
trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios apresentação.  

13.8.2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o 
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que comprove o 
atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o disposto quanto à 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme disposto 
na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014.  
13.8.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF; 

13.9 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e sua Equipe de Apoio 
quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
13.10 - Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo nos documentos os 
mesmos serão considerados válidos se emitidos em até 60 (Sessenta) dias. 
13.11 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da licitação, 
quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento. 
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13.12 - No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  
13.13 O não atendimento das exigências constantes do item 12 deste Edital implicará a inabilitação do licitante. 
13.14 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às 
do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 
sanções cabíveis.  
13.15 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 
item(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes.  
13.16 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 
CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO TRATAMENTO A MICROEMPRESAS, EPP’S E COOPERATIVAS: 
14.1 – A licitante credenciada no sistema www.comprasnet.gov.br. como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, para usufruir do tratamento diferenciado concedido pela Lei Complementar nº 123/2006, deverá apresentar 
junto aos documentos de habilitação: 

14.1.1 - Certidão expedida pela Junta Comercial conforme constante no art. 8º da Instrução Normativa 
DNRC nº 103/2007- com validade de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de expedição.  

14.1.1.1 Para as Certidões da Junta Comercial, quando emitidas via internet, deverão estar dentro  
do prazo para verificação de autenticidade no momento da sessão pública e, 

14.1.2 - Declaração de que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do 
art. 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, podendo utilizar-se do modelo constante 
dos Anexos deste Edital; 

14.2 - A licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de ME ou EPP, junto ao órgão ao 
qual solicitou o seu enquadramento, quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido em lei, no 
ano fiscal anterior, sob pena de ser declarada inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos benefícios previstos no 
Decreto Federal 8.538/2015. 
14.3 - Será excluída do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, 123/2006, as empresas 
que estiverem enquadradas no § 4º Art. 3º da mesma Lei. 
14.4 - Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação 
da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta 
condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, 
para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  
14.5 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 
CLAUSULA DECIMA QUINTA - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS 
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO 
15.1 Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a item ou um 
item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRAS.GOV, a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em 
conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, a pregoeira fará uso de a ferramenta “CONVOCAR 
ANEXO”, devendo o licitante anexar o documento utilizando o link “ANEXAR” disponível apenas para o 
licitante/vencedor.  
15.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação  
15.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) HORAS de efetivo 
funcionamento do órgão público, ou seja, das 8h às 11h e das 13h às 16h, contados da convocação.  
15.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-mail: 
licitacaonfpr@gmail.com. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com a 
pregoeira para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. A pregoeira não se responsabilizará por 
emails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do 
Município de Nova Fátima quanto do emissor.  
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15.4.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas) 
horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de Preço, 
sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da não aceitação da proposta.  

15.4.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do 
prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.  

15.4.2 É facultado a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 
15.4.3 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços 
atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira DESCLASSIFICARÁ e examinará a 
proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda a este Edital.  

15.5 A proposta deverá conter:  
15.5.1 Proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, vedado o 
preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta;  
15.5.2 Preços unitário por vaga, preço mensal e preço total, em moeda corrente nacional, em 
algarismo e por extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;  
15.5.3 Indicação/especificação dos serviços;  
15.5.4 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste 
edital e seus anexos.  
15.5.5 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada 
para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado com o artigo 66, § 4º;  
15.5.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas 
decimais (0,00).  
15.5.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as 
especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação.  
15.5.8 A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informações 
que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para 
os respectivos esclarecimentos.  
15.5.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de 
sua apresentação.  

15.6 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da PROPOSTA por até 
30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, sendo facultado ao 
licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser 
modificada. 
 
CLAUSULA DECIMA SEXTA- DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL 
16.1 A documentação constante no item 13, caso solicitada, deverão ser encaminhadas em original ou cópias 
autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados 
da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes nº 420, 
Centro – Nova Fátima/PR – Cep: 86.310-000. Aos cuidados do Departamento de Licitações e Contratos e a 
pessoa responsável: Camila de Cássia Spitzer. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar 
o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico.  
16.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de 
habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor.  
16.3 Ocorrendo à inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar sua 
documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais 
lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá 
revogar a licitação. 
 
CLAUSULA DECIMA SÉTIMA - DOS RECURSOS E CONTRARAZOES 
17.1 – A manifestação da intenção de recorrer deve ser formalizada em campo específico do sistema de licitações 
(sítio www.comprasnet.gov.br), CHAT, logo após o julgamento dos documentos de Habilitação da licitante 1ª 
colocada na fase de lances. 

17.1.1 – O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes 
classificados e desclassificados. 
17.1.2 – O licitante terá 03 (três) dias úteis contados a partir do primeiro dia útil seguinte à manifestação da 
intenção de recurso, para protocolar, no endereço constante no item 16.1, a peça recursal original 

http://www.comprasnet.gov.br/
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acompanhada do contrato social ou do instrumento de procuração que conceda poderes de representação 
da empresa nesta licitação.  
17.1.3 O recurso e contrarrazões devem fazer menção ao número do Pregão Eletrônico, número do 
processo e do órgão solicitante da licitação. 
17.1.4 Os demais licitantes ficarão, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

17.2 - A falta de manifestação imediata e motivada importará decadência do direito de recurso. 
17.3 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada 
a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
17.4 O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo  
17.5 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeira terá até 5 (cinco) dias para:  

17.5.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo estabelecido; 
17.5.2 motivadamente, reconsiderar a decisão;  
17.5.3 manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente;  

17.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
17.7 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação.  
17.8 Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o procedimento à 
autoridade superior para homologação. 
 
CLAUSULA DECIMA OITAVA - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
18.1 A sessão pública poderá ser reaberta:  

18.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  
18.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

18.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  
18.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório.  
18.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
CLAUSULA DECIMA NONA - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
19.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro lugar será 
declarado vencedor. 

19.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será examinada a 
documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente 
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação.  

19.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela pregoeira, ou, quando houver recurso, 
pela própria autoridade competente.  

19.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do objeto 
licitado. 

 
CLAUSULA VIGÉSIMA - DO REGISTRO DE PREÇO: 
20.1 - O prazo de validade do Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, contado a partir da data da 
assinatura da respectiva Ata. 
20.2 - Será registrado o menor preço do participante vencedor de cada item, observando-se o critério de menor 
preço. 

20.2.1 - Os preços dos objetos a serem adquiridos são os constantes da presente Ata, ofertado pela 
empresa vencedora do certame que lhe deu origem. 
20.2.2 - O MUNICÍPIO monitorará os preços, avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços 
registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve os custos dos produtos registrados. 
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20.2.3 - O MUNICÍPIO convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de 
mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 
20.2.4 - Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá 
ser liberado do compromisso assumido, caso comprove, mediante requerimento fundamentado e 
apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de 
fabricantes, despesas de pessoal, etc), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de 
mercado tornar-se superior ao preço registrado. 

20.3 – A empresa VENCEDORA terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da convocação, para assinar 
a Ata de Registro de Preços (Termo de Assinatura ANEXO IV), quando poderá comparecer ao Departamento de 
Licitação, Prefeitura Municipal de Nova Fátima, Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes, 420 – Centro, Nova Fátima/PR - 
CEP: 86.310-000, Horário de Expediente: das 08h00 as 11h00 e das 13h00 as 16h00 ou, no poderá ser 
encaminhado no e-mail licitacaonfpr@gmail.com, em arquivo em PDF, assinado e reconhecido firma em cartório 
ou assinatura digital, conforme a Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020. 
20.4 - A recusa injustificada dos convocados em assinar a Ata dentro do prazo estabelecido no presente 
instrumento, os sujeitará à aplicação das penalidades previstas no item 22 deste Edital. 
20.5 - Não mais sendo possível a aquisição do objeto da empresa cujos preços foram registrados em Ata, a 
aquisição poderá ser efetuada, a critério da administração, com os demais participantes do certame, obedecidas a 
ordem de classificação e habilitação, através de formalização Ata de Registro de Preços. 
20.6 - O cancelamento do Registro de Preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas nos artigos 23 e 
24 da Lei Municipal nº 2199/20. 
20.7 - Este Edital e seus Anexos integrarão a Ata de Registro de Preços, independente de transcrição e não obriga 
o Município a adquirir o objeto. 
 
CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE: 
21.1 - Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.  
21.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, II, “d” 
da Lei 8.666/93.  
21.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 
extraordinária, tampouco fato previsível.  
21.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura 
Municipal.  
21.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os documentos 
comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93.  
21.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado 
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
 
CLAUSULA  VIGÉSIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:  
22.1 - O pagamento será efetuado entre os dias 10 e 20 do mês subsequente ao da entrega dos 
materiais/prestação dos serviços, com apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente certificada pelo órgão 
competente, através de depósito bancário. No momento da Emissão da Nota fiscal a empresa deverá enviá-la por 
fax 43 3552-1122 ou no e-mail: comprasnovafatima@gmail.com, confirmando o seu recebimento. 
22.2 - Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, esta será devolvida à 
contratada para as devidas correções. A nota fiscal deverá apresentar o número da licitação, termo de contrato e 
tipo de licitação. 
22.3 - A empresa vencedora deverá fornecer no corpo da nota fiscal o número da conta corrente e agência para 
realização do pagamento. Caso a licitante vencedora não tenha conta corrente nos bancos Oficiais do Município 
(Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal), deverá fazer a emissão de boletos, caso contrario as despesas 
com taxas correspondente aos pagamentos ficará a cargo da contratada. 
22.4 - Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do contratado, o prazo 
previsto no item 22.1 reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação. 
22.5 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
22.6 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor, o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor - INPC/IBGE. 
22.7 - A liberação de cada parcela fica condicionada à apresentação de cópia da guia de quitação junto ao INSS, 
através de CND; e da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRF. 
22.8 - Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no Município 
em favor da Contratada. Caso a mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
Administrativamente ou Judicialmente, se necessário. 

mailto:licitacaonfpr@gmail.com
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.063-2020?OpenDocument


                                            

   Munícipio de Nova Fátima – PR 
     CNPJ n

o
 75.828.418/0001-90      (043) 3552 1122 

___________________________________________________________________________________________  

22.8.1 - Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura, será objeto de correção 
pela CONTRATADA e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente regularizado; 
22.8.2 - O CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de paga ou relevada a 
multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 

 
CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
23.1  Ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não mantiver a proposta, ensejar o 
retardamento da execução do objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, garantidos o contraditório e a prévia defesa, 
de acordo com as disposições legais. 

23.1.1 - advertência; 
23.1.2 – multa, observados os seguintes limites máximos: 

a) multa de 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 
fornecimento ou serviço não realizado; 
b) multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o 
consequente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente; 

23.1.3 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a entidade 
sancionadora por prazo não superior a 2 (dois) anos.  
23.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, por prazo não 
superior a 05 (cinco) anos. 

§ 1º O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pela 
Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do 
IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento. 
§ 2º A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro dia útil 
subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 
23.2 - As sanções previstas nos itens 23.1.1, 23.1.3 e 23.1.4 deste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa.  
23.3 - Advertência é a sanção aplicada por conduta que prejudique o andamento do procedimento de licitação e de 
contratação.  
23.4 - Fica estipulada a MULTA MORATÓRIA de 0,3% (três décimos percentual) por dia de atraso sobre o valor 
do bem ou serviço atrasado quando a contratada, sem justa causa, deixar de cumprir, dentro do prazo 
estabelecido, a obrigação assumida. A partir do décimo dia de atraso, essa multa será aplicada em dobro, e, 
decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso, o contratante poderá decidir pela continuidade da multa ou pelo 
cancelamento do pedido ou documento correspondente em razão da inexecução total do respectivo objeto, 
aplicando, na hipótese de inexecução total, apenas a multa prevista no item 22.7. 
23.5- Fica estipulada a MULTA COMPENSATÓRIA de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, na 
hipótese de inexecução total, caracterizada esta quando a execução do objeto contratado for inferior a 50% 
(cinquenta por cento) do total, quando houver reiterado descumprimento das obrigações assumidas, ou quando o 
atraso na execução ultrapassar o prazo limite de 30 (trinta) dias corridos, hipótese em que será cancelado o pedido 
ou documento correspondente.  
23.6 - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à contratada, respeitados os Princípios do Contraditório e 
da Ampla Defesa, deverá ser depositado em até 10 (dez) dias corridos, após o recebimento da notificação, em 
favor da contratante, ficando a contratada obrigada a comprovar o recolhimento, mediante a apresentação da cópia 
do recibo do depósito efetuado. 
23.7 - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias corridos, para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um 
por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o 
pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias corridos, após a data da notificação, e, após este prazo, o débito 
poderá ser cobrado judicialmente. 
23.8 - A multa aplicada será descontada da contratada, no caso desta ser credora de valor suficiente. 
23.9 - Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a contratada responderá 
pela sua diferença, podendo ser esta cobrada judicialmente.  
23.10 - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada de ser acionada 
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante, decorrentes das infrações 
cometidas.  
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23.11 - Os valores relativos à aplicação das multas serão retidos do pagamento da contratada, durante o processo 
administrativo no qual se discute a sua regular aplicação, após o qual será devolvida à contratada ou estornada do 
empenho respectivo.  
23.12 - A aplicação da multa a que se refere o item 23.5 e seguintes não impede a rescisão unilateral do 
contrato/Ata nem que se apliquem as demais sanções previstas neste Edital e na legislação pertinente, bem como 
sua inclusão na divida ativa. 
23.13 - A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
serão aplicadas a licitante que:  

23.13.1 recusar-se injustificadamente, após ser considerada adjudicatária, a assinar o contrato, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração;  
23.13.2 não mantiver sua proposta; 
23.13.3 incorrer em inexecução contratual.  

23.14 - A aplicação da sanção prevista no item 22.1.3 deve observar o prazo de duração de no máximo 02 (dois) 
anos e impede a participação da sancionada em procedimentos promovidos pelo Município de Nova Fátima/PR. 
23.15 - Quando o participante for punido com a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração, durante o prazo de vigência de igual sanção imposta por pessoa da mesma 
esfera político-administrativa, ficará proibido de participar de procedimentos de contratação promovidos por todas 
as entidades estatais e órgãos do Estado, por prazo não superior ao maior prazo remanescente daquela anterior.  
23.16 - A declaração de inidoneidade será aplicada a quem:  

23.16.1 fizer declaração falsa na fase de habilitação;  
23.16.2 apresentar documento falso;  
23.16.3 frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o procedimento; 
23.16.4 afastar ou procurar afastar participante por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento 
de vantagem de qualquer tipo;  
23.16.5 agir de má-fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico;  
23.16.6 tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;  
23.16.7 demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos 
praticados, em infrações à ordem econômica, definidos na Lei n°8.884/94; 
23.16.8 tenha sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma da lei.  
23.16.9 A declaração de inidoneidade será aplicada pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos e produzirá seus 
efeitos perante o Município de Nova Fátima/PR.  
23.16.10 A autoridade máxima do órgão ou entidade é a autoridade competente para impor a suspensão 
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração.  

23.17 - As penalidades de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública e a 
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração têm os seus 
efeitos estendidos: 

23.17.1 às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar 
com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas de penalidade, independentemente de nova 
pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;  
23.17.2 às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no item anterior.  

PROCEDIMENTOS DE APLICAÇÃO DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
23.18 – As sanções administrativas devem ser aplicadas em procedimento administrativo autônomo em que se 
assegure ampla defesa, cujo procedimento deve observar o seguinte: 

23.18.1 o responsável pela aplicação da sanção deve autorizar a instauração do procedimento;  
23.18.2 o ato de instauração deve indicar os fatos em que se baseia e as normas pertinentes à infração e à 
sanção aplicável;  
23.18.3 o acusado dispõe de 05 (cinco) dias para oferecer defesa e apresentar as provas conforme o caso; 
23.18.4 caso haja requerimento para produção de provas, o agente deve apreciar sua pertinência em 
despacho motivado;  
23.18.5 quando se fizer necessário, as provas serão produzidas em audiência previamente designada para 
este fim;  
23.18.6 concluída a instrução processual, a parte será intimada para apresentar razões finais, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis;  
23.18.7 transcorrido o prazo previsto no inciso anterior, a Administração, dentro de 15 (quinze) dias, 
elaborará o relatório final e remeterá os autos para deliberação da autoridade competente, após o 
pronunciamento da assessoria jurídica do Departamento de Licitações;  
23.18.8 todas as decisões do procedimento devem ser motivadas; e  
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23.18.9 da decisão cabe recurso à autoridade superior, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 
CLAUSULA VIGESIMA QUARTA – DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
24.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Nova Fátima o direito de revogar a licitação por razões de interesse 
público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 
24.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 
diretamente dele dependam.  
24.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende.  
24.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.  
24.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, 
ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.  
24.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 
interessados.  
24.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.  
24.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Nova Fátima. 
 
CLAUSULA VIGESIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
25.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município, revogá-la, no todo 
ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato superveniente comprovado ou anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação.  
25.2 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
25.3 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
25.4 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
24.5 - Da contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seu Anexo, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento.  Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes na Prefeitura Municipal de Nova Fátima 
com exceção caso o término do prazo expire num sábado ou feriado, ainda assim, contará para os fins legais. 
25.6 - É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com 
vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
25.7 - O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do proponente, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
25.8 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
25.9 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer 
meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Estado, 
Jornal Oficio do Município, Sitio eletrônico do Município no site http://www.novafatima.pr.gov.br e e-mail 
licitacao@novafatima.pr.gov.br. 
25.10 - A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste edital. 
25.11 - Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
transferida para dia e horário definidos pelo pregoeiro, comunicando devidamente aos licitantes do pregão 
eletrônico. 
25.12 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes dos 
Decretos e Lei citadas no preâmbulo deste edital. 
25.13 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da 
Comarca de Nova Fátima. 
25.14 - Constitui parte integrante deste edital: 

25.14.1 - Anexo I - Termo de Referência; 
25.14.2 – Anexo II – Modelo de Proposta de Preços 
25.14.3 – Anexo III – Modelo de declaração Unificada 

http://www.novafatima.pr.gov.br/
mailto:licitacao@novafatima.pr.gov.br
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25.14.5 – Anexo IV – Minuta da Ata de Registro de Preço 
25.14.6 – Anexo V – Minuta Termo de Assinatura de Ata de Registro de Preço 

 
Nova Fátima, 11 de novembro de 2021. 

 

 
Olívio Braz Ribeiro 

Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Gestão 

 
 
 
 
 
 

___________________________     _____________________________ 
ROBERTO CARLOS MESSIAS     CAMILA DE CÁSSIA SPITZER  
PREFEITO MUNICIPAL      PREGOEIRA 
CONTRATANTE 
 
___________________________      
CENILTO CARLOS DA SILVA      
ADVOGADO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



                                            

   Munícipio de Nova Fátima – PR 
     CNPJ n

o
 75.828.418/0001-90      (043) 3552 1122 

___________________________________________________________________________________________  

 
ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FORMA DE JULGAMENTO 
1.1. A presente licitação tem por objeto a REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de 

materiais, suprimentos e equipamentos de informática, para a manutenção geral dos Departamentos 
Municipais, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 

1.2. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM.  
 

1.3. HAVENDO DIVERGÊNCIAS ENTRE A DESCRIÇÃO DO OBJETO CONSTANTE NO EDITAL E A 
DESCRIÇÃO DO OBJETO CONSTANTE NO SITE COMPRAS.GOV “SIASG”, PREVALECERÁ, SEMPRE, 
A DESCRIÇÃO DESTE EDITAL. 

 
CLAUSULA SEGUNDA – JUSTIFICATIVA 
 
2.1 DO OBJETO A necessidade da aquisição destes materiais e suprimentos justifica-se pela manutenção 
periódica dos equipamentos de informática, tais como, queima, fim de vida útil, e até mesmo upgrade dos 
equipamentos em uso. 
 
2.2 DO REGISTRO DE PREÇOS Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de serviço 
cuja necessidade dar-se-á de forma variada, além disso, a natureza do objeto não permite a definição prévia e 
exata do quantitativo demandado pela Administração. 
 
 
 
CLAUSULA TERCEIRA - ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS/ PREÇO DE REFERÊNCIA: 

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP/MEI 
 

Item Descrição Und Qtd V. Unit V. Total 

01 
EXCLUSIVA 
ALCOOL ISOPROPILICO: Frasco com bico aplicador; embalagem 1000 
ml 

UND 02 65,00 130,00 

02 

EXCLUSIVA 
ANTENA VIA RADIO 5.8GHZ (MODELO GRADE): 
Frequência: 5470-5825 MHz; Processador: Atheros 400MHz; Memória: 
32MB SDRAM; Flash: 8MB; Antena 11 pol. x 14 pol. 23dBi 5GHz; 
Potência de Transmissão: 25dBm (320mW); Sensibilidade:  -85 até -
97dBm; Portas: LAN 1 x 10/100Mbps Ethernet RJ45 PoE; Consumo 
máximo de potência: 8 Watts; Alimentação de energia: 24V 1ª; Método 
de alimentação: PoE passivo (pares 4,5+ ; 7,8 retorno). 

UND 10 599,33 5.993,30 

03 
EXCLUSIVA 
BATERIA 2032: Voltagem:3v; Blister c/5 unidades; Lithium UND 20 38,34 766,80 

04 

EXCLUSIVA 
BATERIA PARA NOBREAK: 
Carga em tensão Constante (25º); Flutuação: 13.6 - 13.8 V; Cíclico: 14.4 
- 15.0 V; Corrente Inicial: 2.1A (máxima); Bateria Chumbo-Ácida; Selada 
Regulada por Válvula. 
Garantia: 06 meses. 

 20 180,38 3.607,60 

05 

EXCLUSIVA 
CABO USB PARA IMPRESSORA AM+BM : 
02 metros com Filtro OD 4.8 2.0; Conexão: USB 2.0; Cor: Preto; Filtro 
contra oscilações e interferências; Tipo: AM+AF / OD4.8; Compatível com 
Sistema Operacional Windows, Linux e Mac; Compatível com impressoras, 
scanners e multifuncionais. 

UND 05 12,80 64,00 

06 

EXCLUSIVA 
CAIXA CABO DE REDE 300 MTS: 
CAT6, Aplicação: Redes, Cor: Azul, Bitola: 24 AWG, Revestimento: 
PVC Isolado em Termoplástico Retardante a Chamas, Metragem minima: 
300m, Condutor: 100% Cobre; Homologado Anatel, Taxa de Frequência: 
100MHz, Taxa de Transmissão: 250Mbps Por Par, Marcação 
decrescente no Cabo. 

UND 50 796,88 39.844,00 
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Garantia de 06 (seis) meses 

07 

EXCLUSIVA 
CAIXA DE SOM AMPLIFICADA: 
450w, bluetooth/USB/FM/MP3/P2/P10, bivolt, com microfone sem fio, 
bateria recarregável, alças laterais e rodas para transporte. 

UND 02 1.283,16 2.566,32 

08 

EXCLUSIVA 
CAIXA DE SOM PARA PC: 
Potência: 5 w RMS; Conexão USB e P2; Entradas para fone de ouvido e 
microfone; Controle de Volume direto na caixa; Compatível com: 
Windows 7, Windows 8, Windows Vista, Windows XP, MacOS x9.0 ou 
Superior; Dimensão Aproximada (CxLxP): 17,5 x 7 x 7 cm; 
Comprimento Cabo mínimo: 130 cm; Comprimento Cabo Entre Caixas; 
mínimo: 120 cm. 

UND 10 59,90 599,00 

09 

EXCLUSIVA 
CENTRAL TELEFÔNICA PABX: 
Capacidade máxima: 8 linhas, 32 ramais TDM e 4 linhas IP; 
Atendimento automático DISA: Incorporado 8 canais; Identificação de 
chamadas: Incorporado DTMF e FSK; Numeração dos ramais: De 200 a 
231 ou flexível (qualquer número); Quantidade de Terminais 
Inteligentes: 8 - TI 4245i; Alimentação AC: De 90 a 240Vac - 50 ou 60 Hz 
Full Range; alimentação dos ramais: -24Vdc e frequência de campainha 
em 25 Hz, Potência máxima: 40 W, Alcance de linhas e ramais: Linhas: 
2000 Ohms Ramais: 1100 Ohms (incluindo o telefone). Proteção elétrica: 
Nos troncos, ramais e alimentação AC, contra transientes e oscilações da 
rede. Proteção de programação: Uso de memória flash 
Na falta de energia Linhas 1, 3 e 5 acopladas automaticamente aos ramais 
203, 207 e 211. 

UND 02 5.596,00 11.192,00 

10 

EXCLUSIVA 
CONECTOR MACHO RJ45 CAT6: 
Redes: 10/100/1000; Contatos de bronze fosforoso, banhado a ouro (1µm) 
e níquel, Termoplástico, Tensão Máxima: 1000VAC (por minuto), 
Resistência de Isolamento: 500M Ohms. Embalagem com 100 Peças 

PCT 05 62,36 311,80 

11 

EXCLUSIVA 
ESPIRAL ORGANIZADORA DE CABOS: 
Formato em Espiral, Diâmetro de 20mm, Comprimento de 3,0 metros; 
Sistema de Organização; Cor: Preto ou branco. 

PCT 30 45,22 1.356,60 

12 

EXCLUSIVA 
FONTE ATX 500W: 
MTBF de 100.000 Horas 25°C; Proteção contra curto Circuito OVP / OCP / 
SCP; Chaveamento Manual 110V / 220V; Cooler de 120mm; Cabos com 
capa de proteção; 1 Conector ATX 20+4 Pinos; 1 Conector ATX 12V; 3 
Conectores Sata; 1 Conectores IDE; 1 Conector PCI-Express 6 Pinos; 
Garantia do fornecedor:  6 Meses 

UND 20 289,43 5.788,60 

13 

EXCLUSIVA 
HD (DISCO RÍGIDO 1TB SATA III: 
Interface SATA III (6Gb/s); Cachê 64MB; Capacidade 1TB; Densidade de 
área (média) 625Gb/pol2; Setores  garantidos 1,953,525,168; Taxa anual 
de falhas <1%; Corrente máxima de inicialização, CC 2.0; Dimensão 
Aproximada: 20.17 x 101.6 x 146.99mm. Desempenho:;Velocidade do eixo 
(RPM) 7200 RPM; Latência média 4.16ms; Tempo de busca de leitura 
aleatória <8.5ms; Tempo de busca de gravação aleatória <9.5ms. Garantia 
do fornecedor: 1 Ano 

UND 20 349,99 6.999,80 

14 

EXCLUSIVA 
HD EXTERNO: Capacidade 4 TB; Interface USB 3.0, USB 2.0; 
Compatibilidade Formatado em NTFS para Windows® 10 ou Windows 
8.1; Conteúdo da embalagem: 1 x HD Externo Portátil Western Digital; 1 
x Cabo USB 3.0; 1 x Guia de instalação rápida; Garantia 01 ano.  

UND 05 1.145,00 5.725,00 

15 

EXCLUSIVA 
HDD SSD: 
Tipo: SSD (Internal Solid State Drive); Fator de Forma: 2.5"; 
Capacidade:1 TB; Interface: SATA III; Dimensões aprox. do produto: 7 x 
69,85 x 100.2 

UND 20 701,45 14.029,00 

16 

EXCLUSIVA 
HD Surveillance: 
Capacidade 4 Tb, velocidade de leitura 5400 RPM, interface SATA3, 
6Gb/s, tamanho 3,5. Ciclos de carga/descarga 300000, sistema compatível 
com o HD. Garantia 12 meses. 

UND 01 797,60 797,60 

17 

EXCLUSIVA 
IMPRESSORA LASER JET MONOCROMATICA: 
Impressão A4 e carta; Saída da primeira página preto: Em até 6,3 
segundos. 

UND 05 1.635,85 8.179,25 
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Resolução de impressão: Preto até 4800 x 600 dpi. 
Tecnologia de impressão: Laser; 
Número dos cartuchos de impressão: 1; 
Capacidade de impressão/toner mín: 3.000 páginas 
Funcionalidades de Software Inteligente de Impressora: Apple AirPrint, 
certificação Mopria, Google Cloud Print 2.0, impressão com Wi-Fi Direct, 
ROAM habilitado para impressão fácil; Conectividade padrão: USB 2.0 de 
alta velocidade, USB host na parte posterior; 
Capacidade sem fios: Banda dupla Wi-Fi integrada, Autenticação via 
WEP, WPA/WPA2, WPA Enterprise, Criptografia via AES ou TKIP, WPS, 
Wi-Fi Direct, Bluetooth Low-Energy; 
Memória mínima: DRAM de 256 MB / Flash de 256 MB; 
Velocidade do processador: 1200 MHz; 
Ciclo de trabalho mensal mínimo: A4: 70.000 páginas; 
Capacidades de entrada: Bandeja 01 multiuso para no mínimo 100 folhas 
(até 350 folhas); Bandeja 2 de entrada para no mínimo 250 folhas;  
Opções de frente e verso; 
Tipos de Suportes de impressão comportados: Papel comum, 
EcoFFICIENT, leve, pesado, sulfite, colorido, timbrado, pré-impresso, pré-
perfurado, reciclado, áspero, envelopes, etiquetas. 
Painel de controle mínimo: LCD, Botão OK, Botão esquerdo, Botão 
direito, Botão cancelar, Botão voltar, Botão de conexão sem fio, LED 
pronto, LED de erro, LED de conexão Wi-Fi. 
Descrição do visor: Tela LCD retroiluminada. 
Alimentação: Fonte de alimentação interna integrada. 
Tensão de entrada de 110 volts ou bivolt; 
Conteúdo da embalagem: Impressora, pré-instalado, Guia de Introdução, 
Folheto de Suporte, Guia de Garantia, Folheto Regulamentar, Cabo de 
alimentação, cartucho preto e cilindro. 
Garantia: 12 meses 

18 

EXCLUSIVA 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA TANQUE DE TINTA: 
Resolução máxima de impressão: 5760 x 1440 dpi; Qualidade de 
cópia: Rascunho / Normal / Alta Qualidade; Quantidade mínima de 
cópias: 1 a 99; Tamanho máximo da cópia: Carta ou A4; 
Características de cópia: Reduz e aumenta (25-400%), ajuste 
automático; Tipo de scanner: Base plana com sensor de linhas CIS 
colorido; 
Velocidade de digitalização mín: 12 segundos por página em preto e 29 
segundos por página em cores; Digitalização: PDF, JPEG, PING, TIFF, 
Multi-TIFF, BMP (Windows®), PICT (Mac®); 
Configurações do fax: 100 (números máximo), 99 grupos; Velocidade 
min do fax: 33.6 Kbps; Memória mín: 1,1 MB, até 100 páginas; 
Manuseio do Papel: Suporte de Papel Sem PC: 89 x 127mm, Carta/216 x 
279 mm, A4/210 x 297 mm, Legal/216 x 356 mm; Tamanhos de papel: 
A4, A6, Carta, Meia Carta, Legal, Executivo, Oficio 9, definido pelo usuário 
(89 x 127 mm - 215,9 x 1200 mm); Tipos de papel: Comum, papel fosco, 
papel brilhante, semi brilhante e autoadesivo; Capacidade de entrada de 
papel: 100 folhas de papel A4; Capacidade de bandeja de saída: 30 
folhas de papel A4; Alimentador automático de papel: Capacidade - 30 
folhas (carta/A4), 10 folhas (legal) 
Conectividade padrão: USB 2.0 de alta velocidade / Wireless / Wi-Fi 
Direct/Ethernet; Impressão de dispositivo móvel: Apple® AirPrint®, Google 
Cloud PrintTM, Mopria Print Service; 
Tensão de entrada de 110 volts ou bivolt; 
Sistemas operacionais: Windows Vista™ / Windows® 7 / Windows® 8 / 
Windows® 8.1 / Windows® 10 (32bits/64bits), Windows Server® 2003 
SP2, Windows Server® 20165, Mac OS® X 10.6.8, Mac OS® 10.13.x6; 
Itens Inclusos: Impressora , manual de instalação, CD-ROM com drivers, 
cabo de energia, cabo USB, cabo de fax, 1 Garrafa de tinta preta, 1 
Garrafa de tinta ciano; 1 Garrafa de tinta magenta, 1 Garrafa de tinta 
amarela; 
Garantia 12 meses. 

UND 20 1.921,71 38.434,20 

19 

EXCLUSIVA 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER JET MONOCROMATICA: 
Imprime, copia, digitaliza e envia; 
Velocidade de impressão: A4: Até 43 ppm;  Carta: Até 45 ppm Preto;  
Saída da primeira página, preto: Em apenas 6 segundos no máximo.; 
Resolução de impressão: Preto (Melhor): Até 1200 x 1200 dpi; 
Número dos cartuchos de impressão: 1 (preto) 
Capacidade de impressão/toner mín: 3.000 páginas 
Funcionalidades de Software Inteligente de Impressora: Pré-

UND 20 3.582,25 71.645,00 
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visualização, frente e verso, várias páginas por folha (2, 4, 6, 9, 16), 
intercalação, marcas d'água, armazenamento de trabalhos, USB de fácil 
acesso. 
Tipo de digitalização / Tecnologia: Base plana, alimentador automático 
de documentos; Tecnologia: Sensor de imagem por contato (contact image 
sensors - CIS). 
Resolução da digitalização hardware: Até 600 x 600 dpi; Ótica: Até 600 
ppp. 
Tamanho da digitalização: Alimentador automático de documentos: 216 x 
864 mm / Máximo; 101.6 x 148 mm; Mínimos; Base plana: 216 x 356 mm; 
Até 43 ppm/43 ipm (preto e branco), até 38 ppm/38 ipm (cores) 
Velocidade de Digitalização: Até 43 ppm/43 ipm (preto e branco), até 38 
ppm/38 ipm (cores); Duplex: 43 ipm (preto e branco), até 38 ipm (cores) 
24 bits/ 256 
Velocidade de cópia: Preto (A4): Até 43 cpm 
Resolução de cópia: Preto (textos e gráficos): Até 600 x 600 dpi; Cor 
(texto e gráficos): Até 600 x 600 dpi 
Número Máximo de Cópias:Até 9999 cópias 
Dimensionamento da Copiadora: 25 até 400% 
Definições de copiadora: Cópia frente e verso; capacidade de expansão; 
ajustes de imagem (escurecimento, contraste, limpeza de plano de fundo, 
nitidez); N-up; Organização em N ou Z; orientação de conteúdo; 
agrupamento; livreto; criação de trabalhos; armazenamento de borda a 
borda; Cópia de ID; Cópia de livro; Cópia de A para B (tamanhos 
diferentes de mídia) 
Conectividade padrão:  1 dispositivo USB 2.0 de alta velocidade; 2 hosts 
USB 2.0 de alta velocidade; 1 Gigabit Ethernet; 1 pocket de integração de 
hardware 
Capacidade de impressão móvel: Apple AirPrint; Google Cloud Print; HP 
ePrint; Certificação Mopria; Recurso de roam para facilitar a impressão 
Memória mínima: Padrão: 1,25 GB (impressora), 500 MB (scanner); 
máximo: 2,75 GB de memória máxima quando o acessório DIMM é 
instalado. 
Capacidades de entrada: Bandeja 1 multiuso para mínimo de 100 folhas, 
bandeja 2 de entrada para mínimo 550 folhas, impressão duplex 
automática; Até 650 folhas Padrão; Até 10 envelopes etiquetas ofício 
Capacidades de saída: Bandeja de saída para mínimo de 250 folhas; Até 
250 folhas Padrão etiquetas ofício; 
Opções de frente e verso: 
Tipos de Suportes de Impressão comportados: Papel (bond, cor, 
timbrado, comum, pré-impresso, perfurado, reciclado, áspero); envelopes; 
etiquetas; cartão; transparências; definido pelo usuário 
Painel de controle: Tela de toque LCD colorida de 8,0 pol. (20,3 cm); Tela 
giratória (ângulo ajustável); Botão de Início iluminado . 
Sistemas operacionais compatíveis: Windows Client OS (32/64 bits), 
Windows 10, Windows 8.1, Windows 8 Basic, Windows 8 Pro, Windows 8 
Enterprise, Windows 8 Enterprise N, Windows 7 Starter Edition SP1, 
atualização Windows 7 Ultimate, sistema operativo móvel, iOS, Android, 
Mac, Apple® macOS Sierra (v10.12), Apple® macOS High Sierra (v10.13), 
Apple® macOS Mojave (v10.14), 
Sistemas operacionais de rede compatíveis:- Windows Server 2008 R2 
64 bits, Windows Server 2008 R2 64 bits (SP1), Windows Server 2012 64 
bits, Windows Server 2012 R2 64 bits, Windows Server 2016 64 bits, 
cluster de failover 2008 R2, cluster de failover 2012 R2, servidor Terminal 
2008 R2, servidor Remote Desktop 2012 R2, Citrix Server 6.5, Citrix 
XenApp e XenDesktop 7.6, servidor Novell iPrint, Certificação Citrix Ready 
Kit – até Citrix Server 7.18; 
Tensão de entrada de 110 volts ou bivolt; 
Conteúdo da embalagem: 01 Multifuncional 52645; 01 Cabo de 
alimentação; 01 Guia de instalação, 01 cartucho preto e cilindro. 
Garantia: 12 meses 

20 

EXCLUSIVA 
KIT ANILHAS NUMÉRICAS: 
Identificador de cabos Pacote com 100 peças do 0 á 9; 10 de número "0"; 
PRETO; 10 de número "1" – MARROM; 10 de número "2" – VERMELHO; 
10 de número "3" – LARANJA; 10 de número "4" – AMARELO; 10 de 
número "5" – VERDE; 10 de número "6" – AZUL; 10 de número "7" – 
ROXO; 10 de número "8" – CINZA; 10 de número "9" – BRANCO. Ideal 
para identificar as montagens dos cabos de rede local. Usar em cabos Utp 
com espessura máxima de 7mm e mínima de 5mm. De encaixe, para 
colocar no cabo já crimpado caso necessário. 

UND 20 24,79 495,80 

21 EXCLUSIVA UND 05 609,50 3.047,50 
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LEITOR BIOMÉTRICO DIGITAL: 
APLICACÃO: Cartão Ponto, Controle de presença de alunos, Proteção a 
computadores pessoais ou em rede, qualquer aplicação substituindo as 
senhas; Tipo: Óptico; LED: Luz Branca (perceptível na captura); Área de 
captura e leitura: Prisma de vidro; Modelo do leitor : Torre com base 
removível; Captura: Qualquer ângulo (360º); Interface : USB 2.0 Driver 
OS:- Windows 98/2000/ME/2003/2008/XP/Vista/7 32 e 64-bit/8 32 e 64-bit, 
Linux kernel 2.6 ou superior, Android;. Tecnologia adicional : Auto-On: 
Ativação automática nativa do hardware; Multi dispositivos. Garantia: 12 
meses. 

22 
EXCLUSIVA 
LIMPA CONTATO: 
Spray; 300ML; Base: hidrocarboneto, propano, butano. 

UND 05 16,45 82,25 

23 

EXCLUSIVA 
MEMÓRIA DDR3: 
Frequência Velocidade: 1333mhz, Tipo: DDR3; Latência Cas: 9-9-9; 
Tensão: 1.5v; Capacidade de 4GB. 
Garantia de 12 meses. 

UND 05 194,30 971,50 

24 

EXCLUSIVA 
MEMÓRIA DDR3: 
Frequência Velocidade: 1600Mhz; Tipo: DDR3L; Latência: CL11; 
Tensão: 1,35V; Capacidade de 8GB. 
Garantia de 12 meses 

UND 15 321,78 4.826,70 

25 

EXCLUSIVA 
MEMÓRIA DDR4: 
Frequência Velocidade: 2.400MHz; Tipo: DDR4; Latência CAS: CL15 
(15-15-15); Tensão: 1.2V; Capacidade: 4GB. 
Garantia de 12 meses 

UND 05 291,63 1.458,15 

26 

EXCLUSIVA 
MEMÓRIA DDR4: 
Frequência Velocidade: 2.400MHz; Tipo: DDR4; Latência: 17-17-17; 
Tensão: 1.2V; Capacidade: 8GB. 
Garantia de 12 meses. 

UND 05 351,45 1.757,25 

27 

COTA PRINCIPAL 
MICROCOMPUTADOR COMPLETO COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
Processador de 6 núcleos e 6 threads, Frequência base mínima de 
2.90GHZ e 9M de cache com barramento de 8 GT/s DMI3; 
Placa mãe ATX, com Chipset intermediário, 4 portas USB traseiras no 
mínimo; 
Memória de 8GB DDR4, 2400 Mhz, CL17; 
Unidade SDD de 240GB mínimo; 
Fonte de no mínimo 450 Watts com Certificação mínima 80 Plus White; 
Placa de Vídeo PCI-E 3.0 x16, com memória de vídeo mínima de 4GB 
GDDR6, com interface de memória mínima de 128 bits; 
Gabinete ATX; 
Kit com teclado, mouse, caixa de som e mousepad com apoio para o 
punho; 
Licença Windows 10 PRO OEM Português; 
Monitor LED Full HD min. 21.5’ com interfaces HDMI, DVI e VGA. 

UND 15 4.639,93 69.598,95 

28 

COTA RESERVADA 
MICROCOMPUTADOR COMPLETO COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
Processador de 6 núcleos e 6 threads, Frequência base mínima de 
2.90GHZ e 9M de cache com barramento de 8 GT/s DMI3; 
Placa mãe ATX, com Chipset intermediário, 4 portas USB traseiras no 
mínimo; 
Memória de 8GB DDR4, 2400 Mhz, CL17; 
Unidade SDD de 240GB mínimo; 
Fonte de no mínimo 450 Watts com Certificação mínima 80 Plus White; 
Placa de Vídeo PCI-E 3.0 x16, com memória de vídeo mínima de 4GB 
GDDR6, com interface de memória mínima de 128 bits; 
Gabinete ATX; 
Kit com teclado, mouse, caixa de som e mousepad com apoio para o 
punho; 
Licença Windows 10 PRO OEM Português; 
Monitor LED Full HD min. 21.5’ com interfaces HDMI, DVI e VGA. 

UND 05 4.639,93 23.199,65 

29 
EXCLUSIVA 
MONITOR LED FULL HD: 
Mínimo 21,5”, com interfaces HDMI, DVI e VGA 

UND 15 988,07 14.821,05 

30 
EXCLUSIVA 
MOUSE: UND 40 42,59 1.703,60 
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Sensor óptico; 03 botões; 01 velocidade; Superfície ABS; 1200 dpi; Preto; 
Design ergonômico(Destro, Canhoto); Compatível com: Windows 7, 
Windows 8, Windows Vista, Windows XP, MacOS x9.0 ou Superior. 

31 

EXCLUSIVA 
NOBREAK: 
Potência Mínima: 1000VA; 
Tensão de Entrada automática: 110V, 115V, 127V / 220V; 
Tensão de Saída: 115V/220V (selecionável via chave); 
Tensão DC da(s) bateria(s): 12V; 
Bateria interna: 1 x 12V/7Ah (inclusa); Bateria externa: 1 x 12V/45Ah (não 
inclusa); 
Frequência de rede: 50Hz ou 60Hz (+/-5Hz); 
Frequência de inversor: Frequência da rede +/-1%; 
Fator de potência: 0.7; 
Tempo de transferência: 0,8ms; 
Forma de onda no inversor: Semi-senoidal ; Circuito desmagnetizador; 
Rendimento em rede (com meia carga): >96%; 
Rendimento em inversor (com meia carga): >86%; 
Faixa de tensão de entrada 110V/115V/127V: 91-143V; 
Faixa de tensão de entrada 220V: 174-272V; 
Tolerância de tensão de saída em inversor: 6%; 
Entrada Bivolt automático 110V, 115V, 127V / 220V; 
Autoteste na inicialização; Microprocessado; Estabilizado; Filtro de linha; 1 
Bateria interna selada (7Ah); Auto-diagnóstico da(s) bateria(s); Expansão 
de autonomia com conector de engate rápido - Exp; Carregador de 
baterias inteligente; Alarme sonoro; Função Blecaute: pode ser ligado na 
ausência de rede elétrica; Inversor sincronizado com a rede; 
Reconhecimento automático de 50Hz ou 60Hz; Correção da tensão de 
saída em true-RMS; Medição da tensão de entrada em true-RMS; 6 
tomadas de saída padrão NBR14136 (10A)ABNT Contra surtos de tensão; 
Fusível externo cor preto; Chave liga-desliga embutida e temporizada, 
impede desligamento acidental; Comunicação inteligente USB; Proteção 
contra curto circuito na saída; Acionamento do inversor em subtensão ou 
sobretensão; Proteção contra descarga total das baterias; Proteção da 
vida útil da(s) bateria(s); Proteção para linha telefônica; Desligamento 
automático ao final do tempo de autonomia. Conteúdo da Embalagem: 
Nobreak 1000VA. Garantia 1 ano de garantia. 

UND 50 830,06 41.503,00 

32 

EXCLUSIVA 
Notebook 15,6": 4GB; Teclado Chiclet, Leitor de Cartão: SDXC, 
Webcam: VGA Web Câmera, Processador mínimo: i5 7ª geração, 
Sistema Operacional Windows 10 Home, Memória: DDR4 2133MHz 
SDRAM, Tela: 15,6" (16:9), LED backlit HD, 1366 x 768, Antirreflexiva 
Panel, armazenamento: 1TB, 5400 RPM, SATA HDD, Networking: Wi-Fi: 
802.11a/b/g/n/ac(2x2), Bluetooth: V4.1, Interface: 1 x porta USB 3.0, 2 x 
portas USB 2.0, 1 x Entrada para microfone/fone de ouvido, 1 x HDMI, 1 x 
Tipo-C USB3.0 (USB3.1 1ª Geração), Áudio: Alto falantes embutidos de 2 
W e Microfone, Bateria: 3 Células 42 W Polímero de Lítio. Embalagem 
contendo: Notebook, Carregador, manuais e termo de garantia. Garantia 
de 1(um) ano. 

UND 07 5.019,43 35.136,01 

33 

EXCLUSIVA 
PAINEL SETORIAL (TECNOLOGIA MIMO): Frequência: 5.15 GHz - 
5.85GHz; Ganho: 19.4 dBi - 20.3 dBi; Polarização: Dual Linear; 
Isolamento de polarização: 28 dB min VSWR  1.5:1; Abertura do feixe 
horizontal: (6dB) 91°; Abertura do feixe vertical: (6dB) 85°; Dimensões: 
70 cm x 14,5 cm x 9,3 cm Peso: 5.9 Kg; Conectores: 2 SMA. 

UND 10 1.237,52 12.375,20 

34 

EXCLUSIVA 
PASTA TÉRMICA: Aplicações do produto: Fontes geradoras de calor 
termopares e resistências. Processadores em computador (cooler), 
componentes eletrônicos em dissipadores de calor. 

UND 02 34,83 69,66 

35 

EXCLUSIVA 
PLACA MÃE SOQUETE 1151:  
CPU Suportado: Suporte para Intel Core i7 / Intel  Core i5 / Intel Core i3 / 
Intel Pentium processadores / Intel Celeron processadores no pacote 
LGA1151. Cache L3 varia com CPU, Chipset: Intel Express Chipset H110 
Memória: 2 x soquetes DIMM DDR4 que suportam até 32 GB de memória 
do sistema; Arquitetura de memória dual channel; Suporte para DDR4 
2133MHz módulos de memória; Suporte para módulos de memória ECC 
UDIMM 1Rx8 / 2Rx8 (operar em modo não-ECC); Suporte para módulos 
de memória não-ECC UDIMM 1Rx8/2Rx8/1Rx16. 
Gráficos Onboard: 1 x porta D-Sub, suportando uma resolução máxima 
de 1920x1200@60 Hz; 1 x porta HDMI, suportando uma resolução máxima 
de 4096x2160@24 Hz; Máximo de memória compartilhada de 1024 MB 

UND 20 1.296,41 25.928,20 
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Áudio: Realtek codec ALC887; Áudio de Alta Definição; 2/4/5.1/7.1 canais; 
Suporte para S / PDIF, LAN: Realtek chip de GbE LAN (10/100/1000 Mbit) 
Slots de expansão: Slot x16 1 x PCI Express, rodando em x16; 2 slots x1 x 
PCI Express, Interface de Armazenamento: 4 x conectores SATA 6 Gb / 
s, USB, Chipset: 4 x portas USB 3.0/2.0 (2 portas no painel traseiro, 2 
portas disponíveis através dos conectores internos USB); 6x portas USB 
2.0/1.1 (2 portas no painel traseiro, 4 portas disponíveis através dos 
conectores internos USB), Conectores Internos I/O: 1 x conector de 
alimentação principal ATX de 24 pinos; 1 x 8 pinos conector de 
alimentação ATX 12V; 4 x conectores x SATA 6Gb /s; 1 x conector de 
ventoinha CPU; 1 x conector do ventilador do sistema; 1 x cabeçalho do 
painel frontal; 1 x conector de áudio do painel frontal; 1 x S / PDIF; 1 x 
cabeçalho 3.0/2.0 USB; 2 x conectores USB 2.0/1.1; 1 x TPM; 1 x Clear 
CMOS; Conectores Painel Traseiro: 1 x PS / 2 porta de teclado / mouse; 
1 x porta D-Sub; 1 x porta HDMI; 2 x portas USB 3.0/2.0; 2 x portas USB 
2.0/1.1; 1 x porta RJ-45; 3 x conectores de áudio (Line In / Line Out / 
Microfone). Controlador I/O: iTE ® I / O Controller Chip; Monitoramento 
H/W: Detecção de tensão do sistema; Detecção de temperatura CPU / 
Sistema; Detecção de velocidade do ventilador CPU / Sistema; Aviso de 
sobreaquecimento do CPU; Ventoinha do CPU / Sistema falhar aviso; 
Controle de velocidade da ventoinha do CPU / Sistema. BIOS: 1 x 64 Mbit 
Flash; Uso de BIOS AMI UEFI licenciados; PnP 1.0a, DMI 2.7, WfM 2.0, 
SM BIOS 2.7, ACPI 5.0. Recursos exclusivos: Suporte para APP Center; 
Suporte para Q-Flash; Suporte para Xpress Install; Suporte para Smart 
Switch; Sistema Operacional: Suporte para Windows 7/8.1/10 
Form Factor: Micro ATX; 22,6cm x 17,4 centímetros; Garantia do 
fornecedor: 1 Ano 

36 

EXCLUSIVA 
Plastificadora Poliseladora Profissional A4 e Ofício para documentos, 
Bivolt, Termostato auto ajustável de alta pressão. Compatibilidade do 
Polaseal: 0,5, 0,7 e 0,10mm 

UND 01 687,94 687,94 

37 

EXCLUSIVA 
PROCESSADOR LGA 1151: Core I3; Smart Cache: 3 MB; DMI3: 8 GT / 
s; Conjunto de instruções: 64 bits; Conjunto de instruções Extensões: 
SSE4.1 / 4.2, AVX 2.0; Opções embarcadas disponíveis. Litografia: 14nm: 
Escalabilidade: Apenas1S 6ª Geração. Perfomance: Nº de núcleos: 2; Nº 
de Threads: 4; Base de dados de frequência do processador: 3.7 GHz; 
TDP: 51 W. Memória: Max Tamanho da memória: 64 GB (depende do tipo 
de memória); Tipos de memória: DDR4-1866 / 2133, DDR3L-1333/1600 
@ 1.35V; Max de Canais de Memória: 2; Max Memória Bandwidth: 34,1 
GB / s; Memória ECC suportados. Gráficos: Processador Gráfico: Intel® 
HD Graphics 530; Gráficos Frequência Base: 350 MHz; Gráficos 
Frequência Dinâmica: Máxima 1.05 GHz; Video Graphics Max: Memória 
1,7 GB; Saída Gráficos: eDP / DP / HDMI / DVI; Suporte 4K: à 60Hz; 
Resolução máxima (Intel® WiDi): 1080p; Resolução máxima (HDMI 1.4): 
@ 24Hz 4096x2304; Max resolução (DP): 4096x2304 a 60 Hz; Resolução 
máxima (EDP - Flat Panel Integrado): 4096x2304 a 60 Hz; Suporte 
DirectX: 12; OpenGL suporte: 4.4. Recursos Gráficos: Intel Quick Sync 
Vídeo; Intel InTru Tecnologia 3D; Intel Insider; Intel Wireless Display; 
Tecnologia Intel Clear Video HD; Tecnologia Intel Clear Video; Monitores 
Compatíveis:3x. Expansão: PCI Express Revisão: 3.0; PCI Express 
Configurações: Até 1x16, 2x8, 1x8 + 2x4; Max de PCI Express Lanes: 16. 
Garantia do fornecedor: 01 Ano. 

UND 05 1.524,45 7.622,25 

38 

EXCLUSIVA 
PROJETOR BIVOLT: Tecnologia 3LCD de 03 chips; Modo de projeção: 
Frontal/ Traseiro / Teto; LCD Screen mínimo: 0,55 polegadas (D7); 
Método de projeção: Matriz Ativa TFT de Polissilício; Número mínimo de 
pixels: 480.000 pixels (800 x 600) x 3; Razão de aspecto: 4:3; Resolução 
nativa: SVGA; Reprodução de Tom: Até 1 bilhão de cores; Foco 
(Manual); Tamanho aprox. da tela: 30 a 350 (0.88 m 10.44 m); Tampa da 
lente: Slide Lens Shutter; Conectividade padrão: Entrada de computador: 
x 1 D-sub15; HDMI: x 1; Vídeo RCA: x 1;USB tipo A: x 1 (Memória USB 
imagens / módulo wireless, atualização de Firmware); USB tipo B: x 1 
(USB display, mouse, atualização de Firmware); Entrada de áudio RCA: x 
1 RCA (Branco x 1, Vermelho x 1); Alto-falante: 2 W Mono; Conteúdo da 
embalagem: Projetor, Cabo de Alimentação, Cabo VGA, Bolsa de 
Transporte; Controle remoto com baterias; Manual; Guia Rápido. 
Garantia do fornecedor: 12 meses 

UND 03 2.507,01 7.521,03 

39 

EXCLUSIVA 
PROTETOR DE SURTO: Interfaces de conexão: 2 RJ45;  Proteção 
ESD/EMP:  Absorção da corrente transitória com resposta de tensão de 
surto de 100V/s a 1kV/?; Tensão sobre tensão: 90V em 100V/s;  Impulso 

UND 03 78,97 236,91 



                                            

   Munícipio de Nova Fátima – PR 
     CNPJ n

o
 75.828.418/0001-90      (043) 3552 1122 

___________________________________________________________________________________________  
máximo Sobretensão:700V, @ 1kV/?;  Corrente de descarga: 5kA; 
(máxima); 0.5kA (normal); Resistência de Insulação Máxima: 1G ohm @ 
50V; Capacitância máxima: 1.0 pF @ 1 MHz; Proteção da linha de dados: 
Ethernet RJ45 10/100/1000; Suporte a PoE IEEE 802.3ª: sim; Resistência 
a choque e vibração: ETSI300-019-1; Temperatura operacional: -30 a 65° 
C; Umidade operacional: 10% a 90% (não condensado); Dimensões: 91 x 
61 x 32.5 mm. 

40 

EXCLUSIVA 
RADIO AP 5.8GHZ (TECNOLOGIA MIMO): Frequência: 5470MHz - 
5825MHz; Processador: Atheros 400MHz; Memória: 64MB SDRAM; Flash: 
8MB; Potência de Transmissão: 27 dBm (500mW); Sensibilidade: -75 até -
94dBm; Portas: LAN 1 x 10/100Mbps; Conectores Externos: 2 x SMA; 
Dimensões: 16cm x 8cm x 3cm; Peso: 0.5 Kg; Consumo máximo de 
energia: 8 Watts Alimentação de energia: 24V 1A; Método de alimentação: 
PoE passivo (pares 4,5+ ; 7,8 retorno). 

UND 10 991,94 9.919,40 

41 

EXCLUSIVA 
ROTEADOR WIRELESS 150 MBPS: Especificações: Fonte de 
alimentação externa: 9VDC / 0,6ª, Antena Onidirecional removível de 5dBi, 
Dimensões aproximadas(L x P x A): 17.4 x 11.8 x 3.3 cm, Frequência: 2,4 
a 2,4835 GHz, EIRP:< 20dBm(EIRP); Versão: 4.20. Interface:4 x portas 
LAN 10/100Mbps; 1 x porta WAN 10/100Mbps. Botão: Botão QSS; Botão 
Reset. Padrões Wireless: IEEE 802.11n; IEEE 802.11g; IEEE 802.11b. 
Taxa de Sinal: 11n: Até 150Mbps (dinâmico);11g: Até 54Mbps (dinâmico); 
11b: Até 11Mbps (dinâmico).  Funções Wireless: Ativa/desativa rádio 
wireless, Bridge WDS; WMM; Estatísticas. Segurança Wireless: WEP; 
WPA, WPA2,WPA-PSK; WPA2-PSK 64/128/152 bits. 

UND 10 164,15 1.641,50 

42 

EXCLUSIVA 
ROUTERBORD: Frequência nominal da CPU 1,2 GHz; CPU core count 9; 
Tamanho da RAM 2 GB; Portas Ethernet 10/100/1000 7; Número de portas 
USB 1; Power Jack 3; PoE sim; Tensão de entrada suportada 15 V - 57 
V;Monitor de Voltagem sim; Monitor de temperatura de PCB sim; Monitor 
de temperatura da CPU sim; Dimensões 444x175x47mm; Sistema 
operacional RouterOS; Nível de licença 6. Monitor atual sim; CPU TLR4-
00980CH-10CE-A3b; Consumo máximo de energia 34W; Portas SFP + 1; 
Reinicialização de energia USB sim; Tipo de slot USB MicroUSB tipo AB; 
Porta serial RS232; Tipo de armazenamento NAND 
Tamanho de armazenamento 128 MB; Contagem de threads da CPU 9 

UND 03 4.047,89 12.143,67 

43 

EXCLUSIVA 
SCANNER DE MESA: Base plana, alimentador automático de 
documentos; Resolução de digitalização, óptica. Até 600 dpi (cores e 
monocromático) no ADF; Até 1200 dpi (cores e monocromático) na mesa 
digitalizadora; Ciclo de operação diário recomendado: 1500 páginas (ADF); 
Profundidade de bits; 24 bits externo 48 bits interno; Tipos de mídia 
suportados: Papel (faixas, jato de tinta, fotográfico, liso), envelopes, 
etiquetas, cartões (felicitações, fichários). Gramaturas de mídia, ADF 
suportado: 60 a 105 g/m²; Formatos dos arquivos digitalizados: Para 
texto e imagens: PDF, JPEG, PNG, BMP, TIFF, TXT (texto), RTF (texto 
aprimorado) e PDF pesquisável. Função de digitalização no painel 
frontal: Salve como PDF, Salvar como JPEG, E-mail como PDF e Enviar 
para nuvem. Funções avançadas do scanner: Digitalização dúplex em 
01 passagem; Um botão Digitalizar; Sistemas operacionais compatíveis: 
Sistemas operacionais compatíveis Windows 10 (32/64 bits), Windows 8.1 
(32/64 bits), Windows 8 (32/64 bits), Windows 7 (32/64 bits); Mac OS X 
Mavericks 10.9, OS X Yosemite 10.10; Compatível com Mac; 
Conectividade padrão; Hi-Speed USB 2.0 
Garantia do fornecedor: 1 Ano. 

UND 05 2.480,56 12.402,80 

44 

EXCLUSIVA 
SWITCH 08 PORTAS: Padrões e Protocolos:  IEEE 802.3, IEEE 802.3u, 
IEEE 802.3x | CSMA/CD, Interface: 8 portas RJ45 10/100/Mbps | Auto 
Negociação / AUTO MDI / MDIX, Fonte de alimentação externa: 100-240V 
CA, 50/60Hz, Fan Quantity: Fanless, Taxa de Dados: 10/100Mbps at Half 
Duplex | 20/200Mbps at Full Duplex, Indicador LED: Power, 1, 2, 3, 4, 5, 6, 
7, 8, Dimensões (L X C X A): 5.5*3.4*1.1 pol. (140*87*27.5 mm), Fonte de 
Alimentação: External Power Adapter(Output: 5.0VDC / 0.6A). Método de 
Transferência: Armazena e Encaminha, Funções avançadas: Tecnologia 
Verde, economia de até 70% de energia | Controle de Fluxo 802.3x, Back 
Pressure | Auto Uplink em Cada Porta. Certificação: FCC, CE, RoHS, 
Requisitos do Sistema: Microsoft® Windows® 98SE, NT, 2000, XP, Vista™ 
ou Windows 7, MAC® OS, NetWare®, UNIX® ou Linux. Temperatura de 
Operação: 0 ? ~ 40 ? (32 ? ~ 104 ?); Temperatura de armazenamento: -40 
? ~ 70 ? (-40 ? ~ 158 ?).  Suporta controle de fluxo IEEE 802.3x para modo 
Full Duplex e backpressure para modo Half Duplex, Auto-MDI/MDIX 

UND 02 138,53 277,06 
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elimina a necessidade de cabos cruzados, Suporta auto-aprendizagem de 
MAC address e seu auto-envelhecimento, Portas de Auto-negociação 
proporcionam uma integração inteligente entre os hardwares 10Mbps, 
100Mbps 1000Mbps, Design de mesa ou de montagem na parede. 
Acompanha: Switch de 8-Portas 10/100Mbps, Adaptador de Energia e 
Guia do Usuário. Garantia de 1 (um) ano. 

45 

EXCLUSIVA 
SWITCH 24 PORTAS: Padrões e Protocolo: IEEE 802.3i, IEEE 802.3u, 
IEEE 802.3ab , IEEE 802.3x, Interface: 24 Portas RJ45 Auto sensíveis 
10/100/1000 Mbps com Auto Negociação (Auto MDI / MDIX), Capacitade 
de comutação: 48Gbps, Fonte de alimentação externa: 100-240V CA, 
50/60Hz, Fan Quantity: Fanless, Dimensões aprox. do produto: 294 x 180 
x 44mm, Fonte de Alimentação: 100-240VAC, 50/60Hz, Tabela de MAC 
Address: 8K, Taxa de Encaminhamento de Pacotes: 35.7Mpps, Quadro 
Jumbo: 10KB, Método de Transferência: Armazena e Encaminha, Funções 
avançadas: Controle de Fluxo 802.3x, Back Pressure / Auto Uplink Em 
Cada Porta, Certificação: FCC, CE, RoHS; Rede de Midia: 10Base-T: UTP 
cabo categoria 3, 4, 5 (máximo 100m), EIA/TIA-568 100U STP (máximo 
100m), 100Base-Tx: UTP cabo categoria 5, 5e (máximo 100m), EIA/TIA-
568 100U STP (máximo 100m), 1000Base-T: UTP cabo categoria 5, 5e 
(máximo 100m). Requisitos do Sistema: Microsoft Windows 98SE, NT /  
2000 /  XP, Vista™ ou Windows 7, MAC OS /  NetWare /  UNIX ou Linux. 
Temperatura de Operação: 0 ? ~ 40 ? (32 ? ~ 104 ?), Temperatura de 
armazenamento: -40 ? ~ 70 ? (-40 ? ~ 158 ?), Umidade de Operação: 10% 
~ 90% sem condensação, Umidade de armazenamento: 5% ~ 90% sem 
condensação. Acompanha: Switch de 24 portas, Cabo de alimentação e 
Guia do Usuário. 
Garantia de 1 (um) ano. 

UND 02 1.673,75 3.347,50 

46 

EXCLUSIVA 
TABLET ANDROID: Tipo de Tela TFT FHD; Resolução 2000 x 1200 
(WUXGA+); Bluetooth; Entradas USB Tipo C; Câmera Traseira 8MP; 
Câmera Frontal 5MP; Zoom Digital de 4x; GPS; Memória RAM 3GB; 
Tamanho mínimo do Display 10.4" | 263.1mm; Conexão 4G; Memória 
Interna 64GB; MicroSD até 1TB; Conexões Wi-Fi,3G,4G; Bateria de Ions 
de Lítio 7040mAh; Design com Visual Moderno e acabamento em metal; 
Conectividade celular 4G; 3GB de RAM; Quatro Alto-Falantes e efeito 
Dolby Atmos; Função de Extensão de Chamada e Mensagens via Wi-Fi, 
função roteamento Auto Hotspot; Processador Octa-Core 2.0GHz; Sistema 
operacional Android; Cor Diversas; Conteúdo da Embalagem: 01 Tablet , 
01 Carregador, 01 Cabo de Dados, 01 Extrator de Chip, 01 Manual do 
Usuário;. Garantia do Fornecedor 12 Meses 

UND 15 1.880,08 28.201,20 

47 

EXCLUSIVA 
Teclado USB: Layout: ABNT 2, Cor: Preto, Design ergonômico; 
compatível com: Windows 7, Windows 8, Windows Vista, Windows XP, 
MacOS x9.0 ou Superior. Garantia 1 ano de garantia 

UND 40 60,94 2.437,60 

48 

EXCLUSIVA 
TELA DE PROJEÇÃO COM TRIPÉ : Polegadas: 100" (4:3), Formato: 4:3 
(vídeo), Cor das bordas: Preta, Cor do produto: Branca, Cor da área de 
projeção: Branca, Tecido: Matte White (verso preto), Medidas da área de 
projeção: 2,10 (C) x 1,60 (A) m, Altura do Tripé: Até 2,80 mt. 

UND 02 648,08 1.296,16 

 
Total Licitação: R$ 542.739,36 

 
  

 
Valor total estimado: R$ 542.739,36 (quinhentos e quarenta e dois mil setecentos e trinta e nove reais e trinta 
e seis centavos).  
 
CLAUSULA QUARTA – DOS PRAZOS, CONDIÇÕES, GARANTIA E LOCAL DA ENTREGA/EXECUÇÃO.   
4.1- O item objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data da 
solicitação feita pelo Setor de Compras, nas condições estipuladas neste edital e seus anexos; 
4.2 – Os pedidos poderão ser feitos de forma fracionada, conforme a necessidade do município; 
4.3 - O recebimento dos produtos será efetuado pela Setor de Compras, que poderá solicitar junto ao fornecedor a 
correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas na entrega dos mesmos, ou até mesmo 
substituí-los por outros novos, no prazo máximo definido no item 4.1, contados a partir do recebimento daqueles 
que forem devolvidos. 

4.3.1 - Nas entregas deverão ser respeitadas, rigorosamente, as especificações estabelecidas na proposta 
vencedora e neste edital, sendo que a não observância das condições acima listadas, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente; 
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4.3.2 - Constatado que o produto recebido não atende as especificações estipuladas neste Edital, ou ainda 
que não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, o órgão responsável pelo recebimento 
expedirá ofício ao Departamento de Compras e Licitações, o qual posteriormente notificará a empresa 
vencedora, para que sane as irregularidades dentro do menor prazo possível; 
4.3.3 - Em caso de devolução dos produtos, por estarem em desacordo com as especificações, todas, as 
despesas serão atribuídas à CONTRATADA devendo este providenciar com a máxima urgência a sua 
substituição ou adequação ao edital. 
4.3.4 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a troca do objeto recusado, o 
órgão solicitante dará ciência ao Departamento Jurídico, através, a fim de que se proceda a abertura de 
processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei n.º 8.666/93 e 
alterações, para aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

4.4 – O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, 
nem a ético-profissional, pela perfeita execução do contrato. 
4.4 – A entrega do produto deverá ser feita no Setor de Compras, localizado na Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes, 
420 – Centro, Nova Fátima/PR, das 8h às 11h, da 13h às 16h em dias úteis, por se tratar de repartição pública. 
Após esse horário, o responsável pela unidade recebedora deverá ser consultado para autorizar o recebimento ou 
não. 

4.5 – O Setor de Compras poderá solicitar que a entrega seja feita direto no Órgão/Departamento/Secretária 

requisitante, por questões logísticas e transporte; Será fornecido endereço para cumprimento da entrega. 
4.6 - A empresa contratada deverá apresentar garantia dos equipamentos pelo período mínimo de 12 (doze) 
meses, contados da emissão da Nota Fiscal. 
 
 
CLAUSULA QUINTA  - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1- Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com fornecedor, efetuando os pagamentos de acordo 
com a cláusula vigésima segunda do Edital. 
5.2 - Fornecer e colocar à disposição do fornecedor, efetuando os pagamentos que se fizerem necessários. 
5.3 - Notificar, formal e tempestivamente, o fornecedor sobre as irregularidades observadas. 
5.4 - Notificar o fornecedor, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 
responsabilidade. 
5.5 - Acompanhar a entrega do objeto, efetuada pelo fornecedor, podendo intervir para fins de ajustes ou 
suspensão de fornecimento. 
 
CLAUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1 Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Setor de Compras, de acordo com o 
especificado neste Termo de Referência; 
6.2 Responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou 
condição aqui estabelecida;  
6.3 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Nova Fátima, cujas reclamações 
se obriga a atender prontamente bem como dar ciência ao Setor de Compras, imediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade;  
6.4 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Setor de Compras, no tocante a entrega dos produtos e instalações 
realizadas, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Termo de Referência;  
6.5 - Cumprir o objeto da Ata de Registro de Preços, fornecendo os produtos a especificados e adjudicados deste 
pregão, dentro do prazo determinado pelo Município, de acordo com o preço registrado. 
6.6 - Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por todos 
os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 
6.7 - Assumir, com responsabilidade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da 
contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado, 
inclusive quanto ao transporte, carga e descarga, despesas com pessoal e apresentar os respectivos 
comprovantes quando solicitado pelo MUNICÍPIO. 
6.8- Responder perante o MUNICÍPIO e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora ou 
de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro relativo à 
execução do objeto. 
6.9 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de 
custos e que redundem em aumento de despesas para o MUNICÍPIO. 
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6.10 - Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 
danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se obrigar por 
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, 
relacionadas com o cumprimento da contratação. 
6.11 - Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a associação do 
fornecedor/prestador com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação sem autorização expressa do MUNICÍPIO. 
6.12 - Manter-se, durante toda a vigência desta Ata, em compatibilidade todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
6.13 - A licitante vencedora do item registrado por esta Ata de Registro de Preços é integralmente responsável pelo 
produto registrado, se responsabilizando Civil e Penalmente por efeitos colaterais que causem danos temporário, 
permanente ou definitivo aos usuários fins destes produtos, sendo-lhe facultado o direito de regresso em face ao 
fabricante da matéria prima, depois de cumpridas as obrigações ora assumida com o Contratante. 
6.14 - A Contratante reserva o direito penalizar a licitante detentora desta Ata, por descumprimento de qualquer 
cláusula prevista nesta Ata/Edital, conforme prevê os art. 86 a 88 da Lei. 8.666/93, não eximindo a licitante 
vencedora das responsabilidades civil e criminal garantida o direito de ampla defesa e contraditório. 
6.15. Os equipamentos entregues deverão ser de primeira linha e estar em conformidade com as normas e 
aos padrões de qualidade determinados pela ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas e 
INMETRO em sua versão mais recente. Na entrega serão verificadas especificações conformes descrição 
da Ata e o estado de conservação das embalagens.  
6.16. Todos os equipamentos e seus componentes/periféricos entregues a CONTRATANTE devem ser 
originais de fábrica e novos (sem uso, reforma ou recondicionamento) em regime normal de produção, 
sendo produto novo e comercializado normalmente através dos canais de revenda do fabricante.  
6.17. Os equipamentos deverão ser entregues com todos os itens acessórios de hardware e software 
necessários à sua perfeita ativação e funcionamento, incluindo cabos, adaptadores e conectores, 
interfaces, suportes, drivers de controle, programa de configuração entre outros, necessários ao perfeito 
funcionamento dos mesmos.  
6.18. Na eventualidade de um dos itens do objeto não esteja mais disponível no mercado, a CONTRATADA 
deve substituir por um com a mesma qualidade e especificação técnica do produto fora de linha ou 
superior, mediante solicitação de alteração junto a Secretaria de Administração, com possível avaliação e 
posterior autorização do Departamento Jurídico e Técnico.  
6.19. Fornecer os materiais compatíveis com o padrão da estrutura existente, de acordo com a 
conveniência e as necessidades da Prefeitura Municipal.  
6.20. Não poderão ser entregue equipamentos descontinuados.  
6.21. Deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
 
 

 
Nova Fátima, 11 de novembro de 2021. 

 
 

___________________________ 
ROBERTO CARLOS MESSIAS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO II 

 
MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA PRESTAÇÃO OU AQUISIÇÃO DOS 

SERVIÇO/FORNECIMENTO OU ITENS  
A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

 
 
 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/20__ – PROCESSO Nº **/20__ 

Fornecedor: 
CNPJ:                                                                      Inscrição Estadual: 
Endereço:                                                                Bairro: 
CEP:                                 Cidade:                            Estado: 
Telefone:                                                                 E-mail: 
Banco:                               Agência:                         Conta Corrente: 

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 

PREVISÃO DE ENTREGA: 

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

 

 Item Discriminação Unid. Qtde Vlr. Unit Vlr. Total 

xx Xx xx xx xx x 

                                                                                                             TOTAL:  

 
Valor Total e final por extenso do Item: R$(........................................................................) 
 
NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 
(  ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados 
– DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 
 
IMPORTANTE:  
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem 
que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização.  
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório.  
 
 Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte 
(carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 
 

XXXXX  ..... de ......... de 20__. 
 
 

____________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA  

 
 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 
 

Á pregoeira e equipe de apoio  
Prefeitura Municipal de Nova Fátima, Estado do Paraná  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2021  
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que: 
 
( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa 
de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 
147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.  
 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não empregamos 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que 
determina o inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99.  
 
2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer 
esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.  
 
4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou 
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9° da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.  
 
5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 
6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF nº 
........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.  
 
7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja 
encaminhado para o seguinte endereço:  
E-mail:  
Telefone: (  )  
 
8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de 
Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.  
 
9) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de 
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Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º Nº xx/2021 e todos os atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 
 
 
__________________________________________  
Local/ Data  
 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO IV 

 
Minuta da Ata de Registro de Preço 

 
PROCESSO Nº 0XX/2021 
Pregão Eletrônico – SRP nº 0XX/2021 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:  
1.1 – O MUNICIPIO DE NOVA FÁTIMA, Estado do Paraná, sito a Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes, 420, com 
inscrição no CNPJ/MF Sob o nº. 75.828.418/0001-90, neste ato representado pelo prefeito Municipal, o senhor 
Roberto Carlos Messias, brasileiro, casado, agricultor, portador da Carteira de Identidade nº. 4.818.807-9 
SSP/PR e CPF/MF nº 688.798.739-20, nos termos da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei 
Complementar nº 147/2014, Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal 27/2006 e demais legislação 
consolidada, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão 0xx/2021 – Forma Eletrônica, 
RESOLVE registrar os preços para aquisição do objeto do pregão supracitado, que passa a fazer parte desta, nos 
seguintes termos. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
2.1 - Contratação de empresa para xxxxx, descritas no ANEXO I deste Edital, fazendo dele parte integrante para 
todos os fins e efeitos. 
 

 Item Discriminação Unid. Qtde Vlr. Unit Vlr. Total 

xx Xx xx xx xx x 

                                                                                                             TOTAL:  

2.2 - O valor máximo total da presente Ata é de R$ xxxx (xxxxx reais) 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
3.1 - As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta da dotação orçamentária abaixo 
especificada: 
 

Ano do Processo Numero do processo Ano da Despesa Codigo  Despesa Valor Previsto Bloqueio de Dotação Elemento 

2021 87 2021 393 1 não 339030 

2021 87 2021 394 1 não 339030 

2021 87 2021 418 1 não 339030 

2021 87 2021 423 1 não 339030 
 (...) 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 - O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da assinatura 
da respectiva Ata. 
4.2 - Será registrado o menor preço do participante vencedor de cada item, observando-se o critério de menor 
preço. 

4.2.1 - Os preços dos objetos a serem adquiridos são os constantes da presente Ata, ofertado pela empresa 
vencedora do certame que lhe deu origem. 
4.2.2 - O MUNICÍPIO monitorará os preços, avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços 
registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve os custos dos produtos registrados. 
4.2.3 - O MUNICÍPIO convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de 
mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 
4.2.4 - Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá 
ser liberado do compromisso assumido, caso comprove, mediante requerimento fundamentado e 
apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de 
fabricantes, despesas de pessoal, etc), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de 
mercado tornar-se superior ao preço registrado. 

4.3 – A empresa VENCEDORA terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da convocação, para assinar 
a Ata de Registro de Preços, quando deverá comparecer ao Departamento de Licitação, Prefeitura Municipal de 
Nova Fátima, Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes, 420 – Centro, Nova Fátima/PR - CEP: 86.310-000, Horário de 
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Expediente: das 08h00 as 11h00 e das 13h00 as 16h00 ou, no caso de empresas de outras localidades, será 
encaminhado via correio eletrônico, arquivo em PDF, para assinatura, reconhecimento de firma em cartório 
seguido de envio à Prefeitura do Município, via SEDEX. 
4.4 - A recusa injustificada dos convocados em assinar a Ata dentro do prazo estabelecido no presente 
instrumento, os sujeitará à aplicação das penalidades previstas no item 22 deste Edital. 
4.5 - No ato da assinatura da Ata de Registro de Preços, o proponente VENCEDOR deverá apresentar documento 
comprobatório de ser pessoa indicada como assinante na Ata de Registro de Preço. 
4.6 - Não mais sendo possível a aquisição do objeto da empresa cujos preços foram registrados em Ata, a 
aquisição poderá ser efetuada, a critério da administração, com os demais participantes do certame, obedecidas a 
ordem de classificação e habilitação, através de formalização Ata de Registro de Preços. 
4.7 - O cancelamento do Registro de Preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas nos artigos 23 e 24 
da Lei Municipal nº 2199/20 
4.8 - Este Edital e seus Anexos integrarão a Ata de Registro de Preços, independente de transcrição e não obriga 
o Município a adquirir o objeto. 
 
CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1 - Cumprir o objeto da Ata de Registro de Preços, fornecendo os produtos especificados e adjudicados no 
Pregão nº 0xx/2021, dentro do prazo determinado pelo Município, de acordo com o preço registrado. 
5.2- Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por todos os 
prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 
5.3 - Assumir, com responsabilidade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da 
contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado, 
inclusive quanto ao transporte, carga e descarga, despesas com pessoal e apresentar os respectivos 
comprovantes quando solicitado pelo MUNICÍPIO. 
5.4- Responder perante o MUNICÍPIO e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora ou 
de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro relativo à 
execução do objeto. 
5.5 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de 
custos e que redundem em aumento de despesas para o MUNICÍPIO. 
5.6- Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 
danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se obrigar por 
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, 
relacionadas com o cumprimento da contratação. 
5.7 - Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a associação do fornecedor/prestador 
com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem autorização 
expressa do MUNICÍPIO. 
5.8 - Manter-se, durante toda a vigência desta Ata, em compatibilidade todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
5.9 - A licitante vencedora do item registrado por esta Ata de Registro de Preços é integralmente responsável pelo 
produto registrado, se responsabilizando Civil e Penalmente por efeitos colaterais que causem danos temporário, 
permanente ou definitivo aos usuários fins destes produtos, sendo-lhe facultado o direito de regresso em face ao 
fabricante da matéria prima, depois de cumpridas as obrigações ora assumida com o Contratante. 
5.10 - A Contratante reserva o direito penalizar a licitante detentora desta Ata, por descumprimento de qualquer 
cláusula prevista nesta Ata/Edital, conforme prevê os art. 86 a 88 da Lei. 8.666/93, não eximindo a licitante 
vencedora das responsabilidades civil e criminal garantida o direito de ampla defesa e contraditório. 
5.15. Os equipamentos entregues deverão ser de primeira linha e estar em conformidade com as normas e 
aos padrões de qualidade determinados pela ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas e 
INMETRO em sua versão mais recente. Na entrega serão verificadas especificações conformes descrição 
da Ata e o estado de conservação das embalagens.  
5.16. Todos os equipamentos e seus componentes/periféricos entregues a CONTRATANTE devem ser 
originais de fábrica e novos (sem uso, reforma ou recondicionamento) em regime normal de produção, 
sendo produto novo e comercializado normalmente através dos canais de revenda do fabricante.  
5.17. Os equipamentos deverão ser entregues com todos os itens acessórios de hardware e software 
necessários à sua perfeita ativação e funcionamento, incluindo cabos, adaptadores e conectores, 
interfaces, suportes, drivers de controle, programa de configuração entre outros, necessários ao perfeito 
funcionamento dos mesmos.  
5.18. Na eventualidade de um dos itens do objeto não esteja mais disponível no mercado, a CONTRATADA 
deve substituir por um com a mesma qualidade e especificação técnica do produto fora de linha ou 
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superior, mediante solicitação de alteração junto a Secretaria de Administração, com possível avaliação e 
posterior autorização do Departamento Jurídico e Técnico.  
5.19. Fornecer os materiais compatíveis com o padrão da estrutura existente, de acordo com a 
conveniência e as necessidades da Prefeitura Municipal.  
5.20. Não poderão ser entregue equipamentos descontinuados.  
5.21. Deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1- Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com fornecedor, efetuando os pagamentos de acordo 
com a cláusula oitava. 
6.2 - Fornecer e colocar à disposição do fornecedor, efetuando os pagamentos que se fizerem necessários. 
6.3 - Notificar, formal e tempestivamente, o fornecedor sobre as irregularidades observadas. 
6.4 - Notificar o fornecedor, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 
responsabilidade. 
6.5 - Acompanhar a entrega do objeto, efetuada pelo fornecedor, podendo intervir para fins de ajustes ou 
suspensão de fornecimento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS, LOCAIS, CONDIÇÕES DE ENTREGA 
7.1 - Os objetos desta licitação deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, contados a partir da data da 
solicitação feita pelo Setor de Compras, nas condições estipuladas neste edital e seus anexos. 

7.1.1 – A aquisição poderá ser feita de forma fracionada, de acordo com a solicitação do Setor de Compras. 
7.2 - O recebimento dos produtos será efetuado pela Setor de Compras, que poderá solicitar junto ao fornecedor a 
correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas na entrega dos mesmos, ou até mesmo 
substituí-los por outros novos, no prazo máximo definido no item 7.1, contados a partir do recebimento daqueles 
que forem devolvidos. 

7.2.1 - Nas entregas deverão ser respeitadas, rigorosamente, as especificações estabelecidas na proposta 
vencedora e neste edital, sendo que a não observância das condições acima listadas, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente; 
7.2.2 - Constatado que o produto recebido não atende as especificações estipuladas neste Edital, ou ainda 
que não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, o órgão responsável pelo recebimento 
expedirá ofício ao Departamento de Compras e Licitações, o qual posteriormente notificará a empresa 
vencedora, para que sane as irregularidades dentro do menor prazo possível; 
7.2.3 - Em caso de devolução dos produtos, por estarem em desacordo com as especificações, todas, as 
despesas serão atribuídas à CONTRATADA devendo este providenciar com a máxima urgência a sua 
substituição ou adequação ao edital. 
7.2.4 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a troca do objeto recusado, o 
órgão solicitante dará ciência ao Departamento Jurídico, através, a fim de que se proceda a abertura de 
processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei n.º 8.666/93 e 
alterações, para aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

7.3 – O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, 
nem a ético-profissional, pela perfeita execução do contrato. 
7.4 – A entrega do produto deverá ser feita no Setor de Compras, localizado na Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes, 
420 – Centro, Nova Fátima/PR, das 8h às 11h, da 13h às 16h em dias úteis, por se tratar de repartição pública. 
Após esse horário, o responsável pela unidade recebedora deverá ser consultado para autorizar o recebimento ou 
não. 
7.5 – O Setor de Compras poderá solicitar que a entrega seja feita direto no Órgão/Departamento/Secretária 
requisitante, por questões logísticas e transporte; Será fornecido endereço para cumprimento da entrega. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO:  
8.1 - O pagamento será efetuado entre os dias 10 e 20 do mês subsequente ao da entrega dos materiais/prestação 
dos serviços, com apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente certificada pelo órgão competente, através de 
depósito bancário. No momento da Emissão da Nota fiscal a empresa deverá enviá-la por fax 43 3552-1122 ou no 
e-mail: comprasnovafatima@gmail.com, confirmando o seu recebimento. 
8.2 - Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, esta será devolvida à 
contratada para as devidas correções. A nota fiscal deverá apresentar o número da licitação, termo de contrato e 
tipo de licitação. 



                                            

   Munícipio de Nova Fátima – PR 
     CNPJ n

o
 75.828.418/0001-90      (043) 3552 1122 

___________________________________________________________________________________________  

8.3 - A empresa vencedora deverá fornecer no corpo da nota fiscal o número da conta corrente e agência para 
realização do pagamento. Caso a licitante vencedora não tenha conta corrente nos bancos Oficiais do Município 
(Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal), deverá fazer a emissão de boletos, caso contrario as despesas 
com taxas correspondente aos pagamentos ficará a cargo da contratada. 
8.4 - Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do contratado, o prazo 
previsto no item 21.1 reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação. 
8.5 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
8.6 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor, o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor - INPC/IBGE. 
8.7 - A liberação de cada parcela fica condicionada à apresentação de cópia da guia de quitação junto ao INSS, 
através de CND; e da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRF. 
8.8 - Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no Município 
em favor da Contratada. Caso a mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
Administrativamente ou Judicialmente, se necessário. 

8.8.1 - Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura, será objeto de correção pela 
CONTRATADA e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente regularizado; 
8.8.2 - O CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de paga ou relevada a 
multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 

 
CLÁUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1  Ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não mantiver a proposta, ensejar o 
retardamento da execução do objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, garantidos o contraditório e a prévia defesa, 
de acordo com as disposições legais. 

9.1.1 - advertência; 
9.1.2 – multa, observados os seguintes limites máximos: 

a) multa de 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 
fornecimento ou serviço não realizado; 
b) multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o 
consequente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente; 

9.1.3 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a entidade 
sancionadora por prazo não superior a 2 (dois) anos.  
9.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, por prazo não 
superior a 5 (cinco) anos. 

§ 1º O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pela 
Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do 
IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento. 
§ 2º A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro dia útil 
subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 
9.2 - As sanções previstas nos itens 9.1.1, 9.1.3 e 9.1.4 deste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa.  
9.3 - Advertência é a sanção aplicada por conduta que prejudique o andamento do procedimento de licitação e de 
contratação.  
9.4 - Fica estipulada a MULTA MORATÓRIA de 0,3% (três décimos percentual) por dia de atraso sobre o valor do 
bem ou serviço atrasado quando a contratada, sem justa causa, deixar de cumprir, dentro do prazo estabelecido, a 
obrigação assumida. A partir do décimo dia de atraso, essa multa será aplicada em dobro, e, decorridos 30 (trinta) 
dias corridos de atraso, o contratante poderá decidir pela continuidade da multa ou pelo cancelamento do pedido 
ou documento correspondente em razão da inexecução total do respectivo objeto, aplicando, na hipótese de 
inexecução total, apenas a multa prevista no item 9.5. 
9.5- Fica estipulada a MULTA COMPENSATÓRIA de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, na 
hipótese de inexecução total, caracterizada esta quando a execução do objeto contratado for inferior a 50% 
(cinquenta por cento) do total, quando houver reiterado descumprimento das obrigações assumidas, ou quando o 
atraso na execução ultrapassar o prazo limite de 30 (trinta) dias corridos, a que se refere o item 9.4, hipótese em 
que será cancelado o pedido ou documento correspondente.  
9.6 - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à contratada, respeitados os Princípios do Contraditório e 
da Ampla Defesa, deverá ser depositado em até 10 (dez) dias corridos, após o recebimento da notificação, em 
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favor da contratante, ficando a contratada obrigada a comprovar o recolhimento, mediante a apresentação da cópia 
do recibo do depósito efetuado. 
9.7 - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias corridos, para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um 
por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o 
pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias corridos, após a data da notificação, e, após este prazo, o débito 
poderá ser cobrado judicialmente. 
9.8 - A multa aplicada será descontada da contratada, no caso desta ser credora de valor suficiente. 
9.9 - Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a contratada responderá 
pela sua diferença, podendo ser esta cobrada judicialmente.  
9.10 - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada de ser acionada 
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante, decorrentes das infrações 
cometidas.  
9.11 - Os valores relativos à aplicação das multas serão retidos do pagamento da contratada, durante o processo 
administrativo no qual se discute a sua regular aplicação, após o qual será devolvida à contratada ou estornada do 
empenho respectivo.  
9.12 - A aplicação da multa a que se refere o item 9.5 e seguintes não impede a rescisão unilateral do contrato/Ata 
nem que se apliquem as demais sanções previstas neste Edital e na legislação pertinente, bem como sua inclusão 
na divida ativa. 
9.14 - A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração serão 
aplicadas a licitante que:  

9.14.1 recusar-se injustificadamente, após ser considerada adjudicatária, a assinar o contrato, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração;  
9.14.2 não mantiver sua proposta; 
9.14.3 incorrer em inexecução contratual.  

9.15 - A aplicação da sanção prevista no item 9.1.3 deve observar o prazo de duração de no máximo 2 (dois) anos 
e impede a participação da sancionada em procedimentos promovidos pelo Município de Nova Fátima/PR. 
9.16 - Quando o participante for punido com a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração, durante o prazo de vigência de igual sanção imposta por pessoa da mesma 
esfera político-administrativa, ficará proibido de participar de procedimentos de contratação promovidos por todas 
as entidades estatais e órgãos do Estado, por prazo não superior ao maior prazo remanescente daquela anterior.  
9.17 - A declaração de inidoneidade será aplicada a quem:  

9.17.1 fizer declaração falsa na fase de habilitação;  
9.17.2 apresentar documento falso;  
9.17.3 frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o procedimento; 
9.17.4 afastar ou procurar afastar participante por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento 
de vantagem de qualquer tipo;  
9.17.5 agir de má-fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico;  
9.17.6 tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;  
9.17.7 demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos 
praticados, em infrações à ordem econômica, definidos na Lei n°8.884/94; 
9.17.8 tenha sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma da lei.  
9.17.9 A declaração de inidoneidade será aplicada pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos e produzirá seus 
efeitos perante o Município de Nova Fátima/PR.  
9.17.10 A autoridade máxima do órgão ou entidade é a autoridade competente para impor a suspensão 
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração.  

9.18 - As penalidades de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública e a 
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração têm os seus 
efeitos estendidos: 

9.18.1 às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem as causas de penalidade, independentemente de nova 
pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;  
10.18.2 às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no item anterior.  

 
PROCEDIMENTOS DE APLICAÇÃO DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
9.19 – As sanções administrativas devem ser aplicadas em procedimento administrativo autônomo em que se 
assegure ampla defesa, cujo procedimento deve observar o seguinte: 

9.19.1 o responsável pela aplicação da sanção deve autorizar a instauração do procedimento;  



                                            

   Munícipio de Nova Fátima – PR 
     CNPJ n

o
 75.828.418/0001-90      (043) 3552 1122 

___________________________________________________________________________________________  

9.19.2 o ato de instauração deve indicar os fatos em que se baseia e as normas pertinentes à infração e à 
sanção aplicável;  
9.19.3 o acusado dispõe de 05 (cinco) dias para oferecer defesa e apresentar as provas conforme o caso; 
9.19.4 caso haja requerimento para produção de provas, o agente deve apreciar sua pertinência em 
despacho motivado;  
9.19.5 quando se fizer necessário, as provas serão produzidas em audiência previamente designada para 
este fim;  
9.19.6 concluída a instrução processual, a parte será intimada para apresentar razões finais, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis;  
9.19.7 transcorrido o prazo previsto no inciso anterior, a Administração, dentro de 15 (quinze) dias, elaborará 
o relatório final e remeterá os autos para deliberação da autoridade competente, após o pronunciamento da 
assessoria jurídica do Departamento de Licitações;  
9.19.8 todas as decisões do procedimento devem ser motivadas; e  
9.19.9 da decisão cabe recurso à autoridade superior, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
10.1 - A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a cargo da 
Administração no prazo e forma dispostos pela legislação pertinente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
11.1 – Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

11.1.1 - “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
11.1.2 - “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
11.1.3 - “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 
11.1.4 - “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 
11.1.5 - “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

11.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 
11.3 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de 
o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato.” 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 – Integram a esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório – Pregão nº 0xx/2021 – Forma Eletrônica e 
seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pelo fornecedor da Ata, constando o preço de 
fechamento da operação e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e 
aceitam, independentemente de estarem anexos. 
12.2 - Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento a esta Ata, 
definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução adequada do instrumento ora celebrada. 
12.3 - Os casos omissos serão resolvidos à luz das disposições estabelecidas na legislação vigente. 
12.4 - Nenhuma indenização será devida ao fornecedor/prestador pela elaboração e/ou apresentação de 
documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de aquisições dela decorrente. 
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12.5 - Fica eleito o Foro da comarca de Nova Fátima/PR, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização 
da presente Ata. E, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 
 

 
Nova Fátima (PR), xx de xxxx de 2021. 

 
 
___________________________     _____________________________ 
ROBERTO CARLOS MESSIAS     L.N.M – XXXXXXXXXXXX - ME 
PREFEITO MUNICIPAL      CNPJ. xxxxxxxxxxxxx-60 
CONTRATANTE       CONTRATADO 
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ANEXO V 

 
Minuta Termo de Assinatura de Ata de Registro de Preço 

 
 
 
 
 
Razão Social da proponente_____________________________________________________________________ 

CNPJ nº ____________________________________________________________________________________  

Inscrição Estadual nº___________________________________________________________________________  

Inscrição Municipal/ISS (alvará) nº________________________________________________________________ 

Endereço ___________________________________________________________________________________ 

Bairro ______________________________________________________ CEP: ___________________________ 

Cidade _____________________________________________________ Estado__________________________ 

Nº do telefone _________________________________ Nº de fax da empresa_____________________________  

e-mail_______________________________________________________________________________________  

Nome do representante legal autorizado para assinatura do Contrato_____________________________________ 

____________________________________________________________________________________________ 

Função do representante legal___________________________________________________________________  

Endereço do representante legal__________________________________________________________________ 

RG nº _________________________________Órgão emissor _________________________________________  

CPF nº______________________________________________________________________________________ 

 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a 
modalidade Pregão Eletrônico nº **/20__ – Processo nº **/20__, instaurado pela Prefeitura Municipal de 
Nova Fátima, ASSINADA Ata de Registro a partir do aceite a este termo em conformidade com o Termo de 
Referência (ANEXO I).   
 
 
 
 
__________, em __ de ______ de 2021. 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 

 
 
 
 
 
 


